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Resumo:	 O	 Brasil,	 em	 função	 de	 sua	 extensão	 terri-
torial,	apresenta	 fortes	disparidades	 tanto	 inter	quanto	
intrarregionais,	capazes	de	interferir	nos	resultados	das	
decisões	dos	governos.	Essa	ideia	se	fundamenta	no	fato	
de	que	os	municípios,	ao	desempenhar	suas	atividades,	
estão	 suscetíveis	 não	 apenas	 às	 decisões	 dos	 agentes	
públicos,	mas	 também	às	características	 regionais,	 re-
lacionadas	às	condições	sociais,	demográficas	e	econô-
micas	do	ambiente	em	que	estão	inseridos.	O	objetivo	
principal	deste	trabalho	foi	determinar	a	influência	das	
diferenças	 regionais	na	 situação	fiscal	dos	municípios	
brasileiros.	A	 investigação	 pautou-se	 na	 utilização	 do	
modelo	de	dados	em	painel	dinâmico,	para	o	período	
compreendido	entre	2006	e	2013.	Os	principais	resulta-
dos	apontam	que	as	diferenças	regionais	são	relevantes	
na	 determinação	 dos	 resultados	 decorrentes	 das	 deci-
sões	 governamentais,	 devendo	 ser	 consideradas	 pelos	
agentes	públicos	na	definição	e	complementação	de	re-
formas	dentro	do	aparelho	do	Estado,	voltadas	para	a	
gestão	das	finanças	públicas.	
Palavras-chaves:	Finanças	públicas;	Gestão	fiscal;	Di-
ferenças	regionais;	Painel	dinâmico.

Abstract:	 Brazil,	 due	 to	 its	 territorial	 extension,	 pre-
sents	strong	inter-regional	and	intra-regional	disparities	
that	 may	 interfere	 in	 the	 results	 of	 the	 governments’	
decisions.	This	 idea	 is	 based	 on	 the	 fact	 that	munici-
palities,	in	carrying	out	their	activities,	are	susceptible	
not	only	to	public	agents’	decisions,	but	also	to	regional	
characteristics,	related	to	social,	demographic	and	eco-
nomic	conditions	of	the	environment	they	are	inserted.	
The	main	objective	of	 the	study	was	 to	determine	 the	
influence	of	regional	differences	on	the	fiscal	situation	
of	Brazilian	municipalities.	The	research	was	based	on	
the	use	of	the	dynamic	panel	data	model,	for	the	period	
between	2006-2013.	The	main	results	point	out	that	re-
gional	differences	are	relevant	 in	 the	determination	of	
the	results	of	the	government	decisions,	and	should	be	
considered	 by	 the	 public	 agents	 in	 the	 definition	 and	
complementation	of	reforms	in	the	State	apparatus,	ai-
med	at	the	management	of	public	finances.
Keywords:	Public	finance;	Fiscal	management;	Regio-
nal	diferences;	Dynamic	panel.
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1 INTRODUÇÃO

O	Brasil,	pela	necessidade	de	reverter	o	déficit 
orçamentário,	controlar	a	dívida	e	o	nível	do	gasto	
público,	com	respaldo	em	experiências	internacio-
nais,	por	meio	de	um	processo	de	reformas	iniciado	
nos	anos	de	1990,	criou,	em	2000,	a	Lei	Comple-
mentar	 n°	 101,	 denominada	 Lei	 de	Responsabili-
dade	Fiscal	(LRF).	Para	as	três	esferas	de	governo,	
a	Lei	 de	Responsabilidade	Fiscal	 determinou	 res-
trições,	condições	e	metas	de	gestão	fiscal,	que	os	
agentes	públicos	estão	obrigados	a	cumprir	para	que	
haja	maior	controle	e,	consequentemente,	equilíbrio	
das	 finanças	 governamentais,	 devendo	 os	 gastos	
restringir-se	ao	montante	de	receitas	arrecadadas.

A	gestão	fiscal	consiste	na	administração	de	re-
ceitas	e	despesas	públicas,	buscando	o	equilíbrio	
na	 execução	 orçamentária	 que,	 conforme	 Lou-
rençon	(2001),	é	o	equilíbrio	entre	o	montante	de	
despesa	autorizada	e	a	disponibilidade	financeira.	
Assim,	independentemente	da	realidade	econômi-
ca,	 porte	 populacional,	 localização	 geográfica	 e	
capacidade	gerencial	dos	distintos	entes	subnacio-
nais,	estes	são	obrigados	a	observar	os	ditames	da	
referida	legislação	fiscal.	

Mesmo	na	presença	de	regras	de	equilíbrio	fis-
cal	mais	 rígidas	 e	punições	 aos	 agentes	públicos	
no	caso	de	descumprimentos	dos	ditames	impostos	
pela	Lei	de	Responsabilidade	Fiscal,	alguns	entes	
públicos	ainda	continuaram	a	apresentar	resultado	
negativo	 (receitas	 inferiores	 às	 despesas)	 (SOU-
ZA,	 2006).	 Conforme	 destacado	 por	 Arretche	
(2010),	a	aplicação	de	normas	nacionais	não	impli-
ca	obtenção	de	resultados	semelhantes	entre	os	en-
tes	subnacionais,	em	decorrência	das	suas	distintas	
realidades.	Ademais,	o	sucesso	na	aplicação	de	leis	
e	normas,	em	muitos	dos	casos	fundamentados	em	
experiências	 de	 outras	 nações,	 depende	 tanto	 do	
ambiente	 institucional	 do	 ente	 público	 (SOUZA,	
2006)	quanto	das	disparidades	inter	e	intrarregio-
nais	no	que	se	refere	à	situação	econômica,	social	
e	demográfica	(SOUZA,	2001).			

Em	termos	econômicos,	as	disparidades	existen-
tes	no	Brasil	são	percebidas	pelo	montante	do	Pro-
duto	Interno	Bruto	(PIB)	per capita entre	as	regiões.	
Conforme	dados	do	Instituto	Brasileiro	de	Geogra-
fia	e	Estatística	(IBGE,	2016a),	em	2013,	os	PIBs	
per capita	das	regiões	Nordeste	e	Norte	foram	de,	
aproximadamente,	R$	13	mil	e	R$	17	mil,	respecti-
vamente,	enquanto	o	PIB	das	demais	regiões	foram	

cerca	de	R$	30	mil	(Região	Sul),	R$	33	mil	(Região	
Centro-Oeste)	e	R$	34	mil	(Região	Sudeste).

Além	 das	 diferenças	 regionais	 referentes	 às	
condições	 econômicas,	mesmo	os	 entes	 federati-
vos	sendo	regidos	por	normas	fiscais	homogêneas,	
há	 heterogeneidade	 nas	 receitas	 e	 despesas	 pú-
blicas.	Quanto	 às	 receitas	 públicas,	 ao	 comparar	
a	arrecadação	tributária	média	per capita,	no	ano	
de	2013,	 percebe-se	 que	os	municípios	 das	 regi-
ões	Norte	e	Nordeste	apresentam	uma	arrecadação	
em	torno	de	1,9	e	3,02	vezes	menor	do	que	a	das	
demais	 regiões,	 respectivamente,	 de	 acordo	 com	
os	dados	da	Secretaria	do	Tesouro	Nacional	(STN,	
2015).	 Em	 relação	 à	 despesa	 pública,	 no	 ano	 de	
2013,	 as	 despesas	 orçamentárias	 per capita	 dos	
municípios	 que	 compõem	 as	 regiões	 Nordeste	 e	
Norte	foram	inferiores	à	média	das	outras	regiões	
em	torno	de	26%	(STN,	2015).	

Assim,	as	diferenças	na	capacidade	de	geração	
de	recursos	e	execução	dos	gastos	se	refletem	na	
situação	fiscal	dos	municípios	das	regiões	brasilei-
ras,	tendo	em	vista	tratar-se	de	uma	relação	entre	
receita	realizada	e	despesa	executada.	Neste	traba-
lho,	a	situação	fiscal	dos	municípios	brasileiros	é	
medida	pelo	Índice	de	Gestão	Fiscal	(IGF),	desen-
volvido	pela	Federação	da	Indústria	do	Estado	do	
Rio	de	Janeiro	(Firjan),	que	considera	subindica-
dores	de	receita	própria,	gasto	com	pessoal,	inves-
timento,	liquidez	e	custo	da	dívida.	

Em	2013,	84,2%	das	prefeituras	 apresentaram	
dificuldade	na	administração	de	suas	receitas	e	des-
pesas	 públicas.	Ainda	 sobre	 a	 situação	fiscal,	 em	
2013,	considerando	o	ranking	dos	maiores	e	meno-
res	índices	de	gestão	fiscal	da	Firjan,	os	municípios	
com	melhores	índices	se	concentravam	nas	regiões	
Sul,	Sudeste	e	Centro-Oeste,	ao	passo	que	os	muni-
cípios	com	piores	situações	fiscais	pertenciam	à	re-
gião	Nordeste.	Em	uma	escala	de	zero	a	um,	o	IGF	
médio	dos	municípios	que	compõem	a	região	Sul	
foi	de	0,54,	sendo	o	melhor	em	relação	às	demais	
regiões,	enquanto	o	IGF	da	Região	Nordeste	foi	de,	
aproximadamente,	0,36	(FIRJAN,	2015).

No	que	tange	à	gestão	fiscal,	nas	duas	últimas	
décadas,	alguns	estudos	têm	procurado	explorá-la.	
Entre	os	estudos	internacionais,	pode	ser	mencio-
nado	o	 de	 Jones,	Sanguinetti	 e	Tommasi	 (2000),	
que	exploraram	o	efeito	de	fatores	políticos	e	ins-
titucionais	nos	resultados	fiscais	das	províncias	ar-
gentinas.	Kennedy	e	Robbins	(2001)	investigaram	
o	poder	de	determinação	de	 regras	fiscais	no	de-
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sempenho	fiscal	de	países	industrializados.	Gleich	
(2003)	 analisou	 a	 associação	 entre	 as	 regras	 que	
regem	o	processo	orçamentário	e	a	disciplina	fiscal	
de	países	da	Europa	Central	e	Oriental.

Ainda	 sobre	 os	 trabalhos	 internacionais,	Hen-
drick	 (2004)	 procurou	medir	 a	 situação	 fiscal	 de	
municípios	 na	 região	 metropolitana	 de	 Chicago,	
considerando	 as	 variáveis	 de	 receita,	 despesa	 e	
equilíbrio	 fiscal.	 Sarr	 (2015)	 estudou	 o	 poder	 de	
determinação	das	regras	e	princípios	que	regem	o	
processo	orçamentário	no	desempenho	fiscal	(dívi-
da	e	resultado	primário)	em	dois	grupos	de	países	
africanos.	De	modo	geral,	os	resultados	destes	estu-
dos	se	assemelham,	ao	evidenciarem	que	a	qualida-
de	institucional	(regras)	do	processo	orçamentário	
tem	influência	positiva	no	desempenho	fiscal.

Alguns	 estudiosos	 têm	 procurado	 contribuir	
com	a	literatura	nacional,	avaliando	a	gestão	fiscal,	
tanto	em	âmbito	estadual	quanto	municipal.	Entre	
os	trabalhos	recentes,	é	possível	citar	Simonassi	e	
Cândido	Júnior	(2008),	que	encontraram	indícios	
de	que	os	estados	que	gastaram	mais	com	as	áreas	
de	 educação	 e	 saúde	 não	 comprometeram	 a	 res-
ponsabilidade	fiscal,	o	que	não	pôde	ser	observado	
no	caso	dos	gastos	com	segurança,	visto	serem	um	
entrave	 ao	 cumprimento	 do	 limite	 de	 dispêndio	
com	pessoal,	 constante	na	LRF.	Cruz,	Macedo	e	
Sauerbronn	(2013)	evidenciaram	que	a	responsa-
bilidade	fiscal	tem	uma	relação	positiva	com	o	ní-
vel	econômico	e	autonomia	financeira	e	negativa	
com	a	taxa	de	endividamento	dos	municípios.	

Em	seu	estudo,	ao	analisar	grandes	municípios	
brasileiros,	Cruz	(2015)	constatou	que	o	planeja-
mento	 apresentou	 relação	 positiva	 com	os	 resul-
tados	 primário	 e	 nominal,	 limites	 de	 gastos	 com	
pessoal	e	dívida	consolidada	líquida,	enquanto	as	
variáveis	referentes	à	transparência	se	mostraram	
relacionadas	positivamente	apenas	com	o	limite	de	
despesa	com	pessoal.	Ribeiro	(2015)	revelou	que	
os	 efeitos	mais	 relevantes	 da	LRF	 sobre	 o	 com-
portamento	fiscal	dos	estados	foram	percebidos	no	
início	da	implementação	das	novas	regras	impos-
tas	pela	referida	Lei.	Reis	(2015)	concluiu	que	as	
condições	socioeconômicas	e	o	ciclo	político	ten-
dem	a	contribuir	para	a	melhoria	do	nível	de	ges-
tão	fiscal	dos	municípios.

A	maioria	dos	estudos	que	analisa	a	gestão	fis-
cal	dos	entes	públicos,	seja	de	municípios	ou	esta-
dos,	 leva	em	conta	metas	 e	 limites	 estabelecidos	
pela	LRF,	como	limite	de	gasto	com	pessoal	ou	as	

diferentes	categorias	de	despesas	e	receitas	cons-
tantes	no	orçamento.	Em	geral,	os	trabalhos	têm	a	
finalidade	de	investigar	a	relação	entre	a	situação	
fiscal	 e	 a	 LRF,	 considerando	 também	 variáveis	
institucionais,	político-eleitorais,	orçamentárias	e,	
até	mesmo,	socioeconômicas.		

Diante	do	exposto,	há	evidências	de	que	existem	
heterogeneidades	econômicas	e	sociais,	bem	como	
de	capacidade	local	de	gestão,	que	se	refletem	nos	
resultados	 das	 decisões	 governamentais	 (MEN-
DES,	2015).	Conforme	argumenta	Bresser-Pereira	
(2004),	as	instituições	públicas	recebem	interferên-
cias	de	valores	e	crenças	do	ambiente	em	que	estão	
inseridas	em	decorrência	de	se	 relacionarem	com	
a	estrutura	socioeconômica	de	cada	sociedade.	As-
sim	sendo,	as	estruturas	econômicas	e	sociais	bem	
como	as	ações	dos	agentes	políticos	podem	condi-
cionar	as	próprias	instituições,	gerando	resultados	
distintos	entre	as	unidades	federativas.

O	objetivo	deste	estudo	é	determinar	a	influên-
cia	das	diferenças	regionais	na	situação	fiscal	dos	
municípios	brasileiros,	no	período	de	2006	a	2013,	
pautada	na	hipótese	de	que	heterogeneidade	regio-
nal	em	termos	de	condições	econômicas,	sociais,	
políticas	 e	 institucionais	 existentes	 no	 território	
brasileiro	 determina	 a	 gestão	 fiscal	 dos	 municí-
pios.	Dada	a	dimensão	territorial	e	as	especificida-
des	regionais,	a	proposta	contribui	ao	avançar	na	
discussão	a	 respeito	da	 influência	de	característi-
cas	regionais	sobre	a	situação	fiscal.	Portanto,	ava-
liar	a	situação	fiscal	dos	municípios	das	diferentes	
regiões	do	país	pode	subsidiar	na	elaboração	e	re-
desenho	de	normas	do	setor	público	que	dispõem	
sobre	a	gestão	dos	recursos	públicos.	

Este	estudo	é	composto	por	quatro	seções,	além	
desta	parte	introdutória.	A	segunda	seção	descreve	
os	 conceitos	 referentes	 à	 gestão	 fiscal	 e	 seus	 fa-
tores	 determinantes	 bem	 como	 os	 trabalhos	 cor-
relatos.	 A	 terceira	 seção	 delineia	 a	 metodologia	
empregada	e	a	fonte	dos	dados.	A	quarta	e	quinta	
seções	apresentam	as	discussões	dos	resultados	e	
as	conclusões	do	estudo.			

2 REFERENCIAL TEÓRICO 

2.1 Gestão fiscal 

A	gestão	fiscal	está	voltada	para	a	administra-
ção	 das	 receitas	 e	 despesas	 públicas,	 de	modo	 a	
alcançar	equilíbrio	nas	finanças,	evitando	a	ocor-
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rência	 de	 excessivo	 endividamento	 ou	 déficits 
orçamentários,	conforme	preconiza	a	Lei	de	Res-
ponsabilidade	Fiscal.	Lima	 (2011)	 e	Reis	 (2015)	
alegam	que,	 ao	 longo	dos	 anos,	 a	gestão	dos	 re-
cursos	públicos	ganhou	destaque	em	decorrência	
dos	elevados	níveis	de	dívida	dos	entes	públicos,	
comprometendo	 uma	 maior	 parcela	 das	 receitas	
com	a	amortização	e	o	pagamento	de	juros,	além	
de	contribuir	para	a	redução	da	aplicação	de	recur-
sos	em	áreas	sociais	e	em	investimentos	públicos.	

Por	gestão	fiscal	entende-se	as	atividades	vol-
tadas	para	o	orçamento	com	a	finalidade	de	ana-
lisar,	organizar	e	administrar	os	recursos	do	setor	
governamental.	A	definição	abrange	não	apenas	o	
processo	de	elaboração	e	aprovação	do	orçamento,	
mas	a	execução	e	a	avaliação	da	lei	orçamentária.	
Assim,	há	uma	busca	constante	no	sentido	de	de-
senvolver	práticas	e	atingir	resultados	que	visem	à	
economia,	à	eficiência	e	à	eficácia,	conforme	des-
tacam	Hansen,	Houlberg	e	Pedersen	(2014).	

No	Brasil,	esse	processo	é	regido	pelas	regras	de-
finidas	na	Lei	nº	4.320,	de	1964,	Constituição	Fede-
ral	de	1998	e,	em	especial,	pela	Lei	Complementar	
nº	101,	de	2000	(Lei	de	Responsabilidade	Fiscal).	
A	Lei	de	Responsabilidade	Fiscal	define	que,	para	
um	ente	ou	agente	público,	alcançar	uma	gestão	fis-
cal	 equilibrada,	 seu	 trabalho	deve	 fundamentar-se	
nos	pilares	ou	princípios	de	planejamento,	controle,	
transparência	e	responsabilidade	dos	atos	públicos,	
determinando	um	novo	desafio	 aos	 chefes	 de	go-
verno,	o	de	gerir	com	responsabilidade	o	dinheiro	
fornecido	pelo	contribuinte	por	meio	de	pagamento	
de	 impostos.	 Cruz,	Macedo	 e	 Sauerbronn	 (2013)	
afirmam	que	os	referidos	pilares,	somados	aos	prin-
cípios	constitucionais,	favorecem	uma	gestão	fiscal	
de	qualidade,	visto	estarem	relacionados	a	uma	ges-
tão	eficiente	dos	recursos	públicos.		

Entre	os	pilares,	o	planejamento	aparece	como	
precursor	 de	maior	 relevância,	 que,	 conforme	 já	
dispunha	 a	 Constituição	 Federal,	 resulta	 na	 ela-
boração	de	 três	 instrumentos	básicos:	Plano	Plu-
rianual	 (PPA),	 Lei	 de	 Diretrizes	 Orçamentárias	
(LDO)	 e	 Lei	 do	Orçamento	Anual	 (LOA).	 Cruz	
(2015)	ressalta	que	as	normas	constantes	no	texto	
constitucional,	reforçadas	pela	Lei	Complementar,	
determinam	 instrumentos	 de	 planejamento,	 que	
contemplam	 a	 definição	 de	 diretrizes,	 objetivos,	
metas,	 bem	 como	 prioridades	 que	 antecedem	 a	
elaboração	e	aprovação	do	orçamento	público.	A	
autora	acrescenta	que	o	orçamento	é	elemento	es-

sencial	da	ação	planejada,	possibilitando	o	acom-
panhamento,	 controle	 e	 avaliação	 da	 administra-
ção	das	receitas	e	despesas	públicas.		

Neste	sentido,	Giacomoni	(2012)	resume	o	pro-
cesso	integrado	de	planejamento	e	orçamento	em	
seis	etapas:	elaboração	e	revisão	do	PPA;	elabora-
ção	e	aprovação	da	LDO;	elaboração	da	proposta	
orçamentária;	 discussão,	 votação	 e	 aprovação	 da	
LOA;	execução	do	orçamento;	e	controle	e	avalia-
ção	da	execução	orçamentária	pelos	órgãos	com-
petentes.	

Conforme	 define	 Giacomoni	 (2012),	 o	 Plano	
Plurianual	 estabelece	 diretrizes,	 objetivos	 e	metas	
para	 a	 administração	 pública	 para	 um	 período	 de	
quatro	anos,	porém	sua	vigência	é	 iniciada	no	se-
gundo	ano	de	mandato	do	governo	que	o	elaborou	
e	estende-se	até	o	final	do	primeiro	ano	do	mandato	
do	governo	subsequente.	A	Lei	de	Diretrizes	Orça-
mentárias	 tem	como	 função	estabelecer	uma	 liga-
ção	entre	o	Plano	Plurianual	e	o	Orçamento	Anual,	
destacando	as	prioridades	e	metas	a	 serem	execu-
tadas	no	orçamento.	A	Lei	Orçamentária	Anual	é	a	
proposta	de	execução	do	governo	para	o	exercício	
seguinte,	 sendo,	 portanto,	 um	 instrumento	de	 pla-
nejamento	de	curto	prazo.	A	LOA	inclui	três	orça-
mentos:	o	fiscal,	que	se	refere	aos	poderes,	órgãos	
e	 entidades	 da	 administração	 tanto	 direta	 quanto	
indireta;	da	seguridade	social,	que	abrange	órgãos	
e	entidades	da	administração	direta	e	indireta,	com	
atribuições	nas	áreas	de	saúde,	previdência	social	e	
assistência	social;	e	de	investimentos	das	empresas	
estatais,	em	que	o	Poder	Público,	direta	ou	indireta-
mente,	tenha	a	maioria	do	capital	com	direito	a	voto.

No	que	diz	respeito	ao	processo	que	visa	a	inte-
grar	o	orçamento	ao	planejamento,	o	referido	autor	
destaca	que	na	realidade	nem	sempre	isso	aconte-
ce,	 tendo	em	vista	que	os	orçamentos	em	muitos	
entes	públicos	se	repetem	ano	a	ano,	com	pequeno	
“incremento”	de	 recursos	aos	programas	anterio-
res.	Giacomoni	(2012,	p.	219)	coloca	que	o	incre-
mentalismo	orçamentário	não	é	uma	prática	nova	e	
pode	ser	considerado	“a	negação	da	desejada	inte-
gração	entre	o	planejamento	e	o	orçamento”.

Quanto	ao	pilar	Controle,	a	LRF	possibilita	ao	
poder	legislativo	acompanhar,	diretamente	ou	com	
o	auxílio	do	Tribunal	de	Contas,	se	realmente	estão	
sendo	respeitadas	as	metas	e	os	limites	estabeleci-
dos,	 por	meio	da	 análise	 dos	 relatórios	 e	 anexos	
disponíveis	publicamente.	A	fiscalização	envolve	
o	alcance	das	metas	estabelecidas	na	LDO,	limites	
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e	condições	para	realização	de	operações	de	crédi-
to,	medidas	adotadas	para	que	a	despesa	total	com	
pessoal	retorne	ao	respectivo	limite	e	cumprimen-
to	do	limite	de	gastos	totais	dos	legislativos	muni-
cipais,	quando	houver	(BRASIL,	2000).

No	que	se	refere	ao	pilar	 transparência,	como	
forma	de	proporcionar	a	todos	os	cidadãos	acesso	
às	informações	das	ações	praticadas	pelos	gover-
nantes,	a	Lei	Complementar,	em	seu	artigo	48,	es-
tabeleceu	que	sejam	instrumentos	de	transparência	
da	gestão	fiscal:	planos,	orçamentos	e	leis	de	dire-
trizes	orçamentárias;	prestações	de	contas;	e	Rela-
tório	Resumido	da	Execução	Orçamentária	e	Rela-
tório	de	Gestão	Fiscal.	A	transparência	envolve	a	
participação	popular	e	a	realização	de	audiências	
públicas	 durante	 os	 processos	 de	 elaboração	 dos	
planos	de	governo.	

Em	 se	 tratando	 da	 responsabilidade,	 o	 gestor	
público	que	não	cumprir	os	ditames	LRF	poderá	
sofrer	sanções	institucionais,	mencionadas	na	pró-
pria	 Lei,	 e	 pessoais,	 previstas	 na	 legislação	 que	
trata	 de	 crimes	 de	 responsabilidade	 fiscal.	 Cruz,	
Macedo	e	Sauerbronn	(2013)	afirmam	que	a	res-
ponsabilidade	se	dá	pela	exigência	de	observância	
por	parte	do	agente	público	das	regras	e	condições	
legais,	estando	sujeito	a	penalidades	caso	descum-
pra	tais	regras.	Parte	das	sanções	estão	previstas	na	
Lei	nº	10.028	de	2000,	denominada	Lei	de	Crimes	
de	Responsabilidade	Fiscal.

Apesar	 de	 a	LRF	 estabelecer	 regras	 para	 ela-
boração	do	orçamento	e	limites	para	os	gastos	pú-
blicos,	buscando	uma	melhor	gestão	das	receitas	e	
despesas	públicas,	há	diversos	fatores	capazes	de	
influenciar	no	resultado	da	gestão	fiscal.	Existe	a	
perspectiva	de	que	a	situação	fiscal	municipal	seja	
influenciada	 pelos	 ciclos	 políticos.	Covre	 (2016)	
argumenta	que,	com	o	propósito	de	obter	êxito	na	
reeleição	ou	manter	 seu	partido	no	poder,	 obser-
vam-se,	em	anos	eleitorais,	aumento	das	despesas	
orçamentárias,	renúncias	de	receitas	e	até	mesmo	
redução	dos	investimentos	públicos,	o	que	é	carac-
terizado	 como	 ciclo	 político	 via	manipulação	 da	
execução	orçamentária.	

Entre	os	fatores	que	podem	afetar	a	gestão	fis-
cal,	Hansen,	Houlberg	e	Pedersen	(2014)	mencio-
nam	o	tamanho	do	município.	Os	autores	argumen-
tam	que	o	tamanho	da	população	exerce	influência	
no	resultado	da	gestão	das	receitas	e	despesas	em	
decorrência	 da	 dimensão	 do	 orçamento.	 Assim,	
municípios	de	maior	porte	 tendem	a	executar	or-

çamentos	maiores,	tornando-se	menos	sensíveis	a	
alterações	 imprevistas	 no	 ambiente	 fiscal,	 aguar-
dando	melhores	resultados	fiscais.	Adicionalmen-
te,	Hansen,	Houlberg	e	Pedersen	(2014)	afirmam	
que	 o	 efeito	 do	 tamanho	 orçamentário	 sobre	 os	
resultados	 fiscais	 recebe	 interferência	 da	 capaci-
dade	 administrativa	 das	 unidades	 públicas,	 visto	
que	municípios	de	grande	porte	apresentam	maio-
res	 orçamentos	 e,	 consequentemente,	 condições	
econômicas	 que	 permitem	melhores	 capacidades	
financeiras	e	administrativas	na	gestão	pública.		

No	Brasil,	 as	 discussões	 sobre	 a	 gestão	fiscal	
ganharam	reforço	com	a	LRF,	tendo	como	princi-
pal	foco	os	efeitos	deste	dispositivo	legal	sobre	a	
gestão	das	receitas	e	despesas	de	municípios	e	es-
tados	(GERIGK;	CLEMENTE,	2011;	MENEZES;	
TONETO	 JÚNIOR,	 2006;	 SANTOLIN;	 JAYME	
JR.;	 REIS,	 2009;	 SIMONASSI;	 CÂNDIDO	 JU-
NIOR,	 2008;	 SOUZA,	 2006).	 Em	 geral,	 estes	
estudos,	 que	 tiveram	a	finalidade	de	 investigar	 a	
relação	entre	a	situação	fiscal	e	a	LRF,	consideram	
também	 fatores	 institucionais,	 político-eleitorais,	
orçamentárias	e,	até	mesmo,	econômicas.		

Além	dos	 fatores	citados	como	determinantes	
da	 situação	 fiscal	 dos	 entes	 subnacionais,	 condi-
ções	regionais,	no	que	diz	respeito	às	disparidades	
sociopolítico-econômicas	 como	 o	 nível	 de	 renda	
da	 sociedade,	 tradição	 política,	 orçamentária	 e	
econômica,	 composição	 da	 população	 e	 desen-
volvimento	 regional,	 tendem	a	 repercutir	 sobre	a	
situação	 fiscal	 dos	 entes	 públicos	 (QUINTELA,	
2011;	MENDES,	2015;	REIS,	2015;	SIMONAS-
SI;	 CÂNDIDO	 JÚNIOR,	 2008;	 SOUZA,	 2006).	
Conforme	Torres	(2012),	no	Brasil,	há	uma	gama	
de	diferenças	socioeconômicas,	culturais	e	regio-
nais,	com	efeito	direto	na	estrutura	da	administra-
ção	 pública	 e,	 consequentemente,	 nos	 resultados	
governamentais.	Ademais,	Arretche	(1999)	e	Sou-
za	(2005)	destacam	que	os	entes	menos	capacita-
dos	 em	 termos	 técnico-administrativos,	 caso	 de	
municípios	de	 regiões	menos	desenvolvidas	e	de	
menor	porte,	tendem	a	apresentar	pior	gestão	dos	
recursos	públicos.	

Bresser-Pereira	 (2004)	 afirma	 que	 as	 institui-
ções	públicas,	por	apresentarem	relação	direta	com	
a	estrutura	econômica	e	social	de	cada	sociedade	e	
refletir	os	valores	e	crenças	presentes	no	sistema	
cultural,	 recebem	 influência	de	 características	do	
ambiente	 em	 que	 estão	 inseridas,	 condicionando	
os	resultados	dos	governos.	Quintela	(2011)	acres-



14

Elizete Aparecida de Magalhães, Leonardo Bornacki de Mattos e Vasconcelos Reis Wakim

Rev. Econ. NE, Fortaleza, v. 50, n. 4, p. 9-29,out./dez., 2019

centa	 que,	 em	 decorrência	 da	 grande	 extensão	
territorial,	as	realidades	sociais,	econômicas	e	de-
mográficas	são	diferentes	entre	as	regiões	do	país,	
podendo	determinar	os	resultados	das	decisões	go-
vernamentais.

Para	Quintela	 (2011,	p.	6)	e	Souza	 (2001),	as	
heterogeneidades	 e	 desigualdades	 que	marcam	o	
Brasil	ao	longo	de	sua	história	“em	termos	espa-
cial,	 social,	 econômico,	 político,	 administrativo	
e	 demográfico”	 são	 capazes	 de	 interferir	 nas	 de-
cisões	 dos	 próprios	 governos	 de	 forma	 distinta,	
refletindo-se	em	resultados	diferenciados	entre	as	
regiões	do	país.

Partindo	deste	entendimento,	as	características	
regionais,	por	serem	distintas	de	uma	região	para	
outra,	podem	influenciar	nas	instituições,	uma	vez	
que	reproduzem	a	cultura,	valores,	tradição	e	com-
portamento	da	sociedade.	Em	decorrência	disso,	a	
forma	de	gerir	o	setor	público	bem	como	os	resul-
tados	 sociais,	 econômicos,	 políticos	 e,	 inclusive,	
fiscal	podem	ser	distintos	em	virtude	de	as	deci-
sões	dos	agentes	públicos	tenderem	a	ser	influen-
ciadas	pelas	diferenças	entre	as	regiões.

2.2 Estudos correlatos

Neste	tópico,	estão	listadas	algumas	pesquisas	
relacionadas	ao	objeto	de	estudo,	na	busca	de	evi-
denciar	um	pouco	sobre	o	estado	da	arte	do	tema	
abordado.	No	Brasil,	 tem	sido	realizado	diversos	
trabalhos	sobre	a	gestão	dos	recursos	públicos	tan-
to	na	esfera	estadual	quanto	municipal.

A	responsabilidade	na	gestão	fiscal	de	municí-
pios	brasileiros	com	mais	de	100	mil	habitantes,	no	
período	após	a	promulgação	da	LRF	(2002-2010),	
foi	 investigada	 por	 Cruz,	 Macedo	 e	 Sauerbronn	
(2013).	Os	autores	buscaram	analisar	a	influência	
do	 tamanho	do	município	 (receita	orçamentária),	
nível	 de	 atividade	 econômica	 (Produto	 Interno	
Bruto),	 autonomia	 financeira	 (receita	 própria	 em	
relação	 à	 receita	 total),	 grau	 de	 endividamento,	
ciclo	político,	região	geográfica	e	localização	dos	
municípios	 no	 nível	 de	 responsabilidade	 fiscal,	
medido	pelo	subíndice	de	 responsabilidade	fiscal	
proposto	 pela	Confederação	Nacional	 dos	Muni-
cípios.	Os	resultados	indicaram	que	o	Produto	In-
terno	Bruto,	 autonomia	 financeira,	 endividamen-
to	 e	 localização	dos	municípios	 contribuem	para	
explicar	a	variação	na	responsabilidade	fiscal	dos	
municípios	analisados.

Melo,	Souza	e	Bonfim	(2015)	buscaram	inves-
tigar	a	relação	entre	o	federalismo	e	bons	governos	
na	esfera	municipal,	nos	anos	de	2007	e	2008.	Os	
autores	utilizaram	o	Índice	Firjan	de	Gestão	Fiscal	
(IFGF)	 como	 indicador	 de	 equilíbrio	 fiscal/bom	
governo.	 Os	 fatores	 políticos	 como	 participação	
eleitoral,	 competição	política	 e	 alianças	 eleitorais	
e,	de	gestão,	representados	pela	proporção	de	fun-
cionários	com	formação	superior	nas	prefeituras	e	
o	Índice	de	Instrumentos	de	Planejamento	constitu-
íram	as	variáveis	explicativas	do	modelo.	A	partir	
da	estimação	de	um	modelo	de	regressão	múltipla,	
os	resultados	mostraram	que	tanto	os	fatores	polí-
ticos	quanto	os	de	gestão	são	relevantes	para	expli-
car	o	equilíbrio	fiscal	dos	municípios	brasileiros.	

Outro	trabalho	que	analisou	a	responsabilidade	
na	gestão	fiscal	é	o	de	Cruz	(2015),	no	qual	pes-
quisou	a	relação	entre	indicadores	de	cumprimen-
to	 de	 limites	 e	metas	 (gasto	 com	pessoal,	 dívida	
consolidada	líquida,	operações	de	crédito,	resulta-
do	 nominal	 e	 resultado	 primário)	 e	 variáveis	 re-
presentativas	das	demais	dimensões	da	LRF:	pla-
nejamento,	 controle	 e	 transparência.	 A	 referida	
pesquisa	 investigou	 municípios	 de	 grande	 porte	
populacional,	no	período	de	2010	a	2013.	

A	partir	de	um	painel	estático,	a	referida	autora	
identificou	que	o	pilar	de	ação	planejada	(acurácia	
nas	previsões	de	receitas	e	despesas	orçamentárias)	
contribui	 positivamente	 com	variáveis	 relaciona-
das	ao	resultado	nominal	e	primário,	assim	como	
exerce	influência	nos	limites	de	gastos	com	pesso-
al	 e	 da	 dívida	 consolidada	 líquida.	Na	 dimensão	
transparência,	a	relação	foi	positiva	apenas	para	o	
limite	de	gastos	 com	pessoal.	 Já	o	pilar	 controle	
apresentou	uma	associação	positiva	com	as	vari-
áveis	 relativas	ao	 resultado	primário	e	os	 limites	
de	gastos	com	pessoal	e	da	dívida	consolidada	lí-
quida.	A	autora	concluiu	que,	apesar	de	a	respon-
sabilidade	na	gestão	fiscal	ser	pautada	nos	pilares	
definidos	pela	LRF,	há	uma	falta	de	integração	en-
tre	eles	em	municípios	brasileiros	de	grande	porte.		

Covre	 (2016)	 analisou	 a	 influência	 dos	 ciclos	
políticos	orçamentários	na	situação	fiscal	dos	mu-
nicípios	 brasileiros	 no	 período	 de	 2006	 a	 2013,	
empregando	 dados	 em	 painel	 espacial	 dinâmico.	
No	estudo,	a	autora	empregou	como	proxy	da	situ-
ação	fiscal	o	Índice	Firjan	de	Gestão	Fiscal,	con-
cluindo	 que	 há	 diferenças	 na	 situação	 fiscal	 dos	
municípios	 em	 período	 eleitoral.	Além	 disso,	 os	
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resultados	mostraram	que	existe	persistência	tem-
poral	na	situação	fiscal	dos	municípios	analisados.

Reis	 (2015)	 averiguou	 o	 efeito	 de	 fatores	 so-
ciais,	econômicos	e	demográficos	–	proporção	de	
idosos	 na	 população,	 taxa	 de	 urbanização,	 valor	
adicionado	fiscal	por	setor	e	PIB	–	bem	como	da	
variável	relacionada	ao	ciclo	eleitoral	na	qualidade	
da	gestão	fiscal	dos	municípios	mineiros	no	perío-
do	de	2006	a	2010.	Tendo	o	Índice	Firjan	de	Ges-
tão	Fiscal	 como	medida	da	Qualidade	na	Gestão	
fiscal	 e,	 por	meio	 do	 emprego	de	 dados	 em	pai-
nel,	o	autor	concluiu	que	o	desempenho	fiscal	dos	
municípios	investigados	pode	ser	influenciado	por	
condições	socioeconômicas	e	políticas.

Para	finalizar,	Ramos	e	Silva	(2016)	efetuaram	
uma	análise	descritiva	do	Índice	Firjan	de	Gestão	
Fiscal,	na	perspectiva	dos	indicadores	de	receitas	
próprias,	gastos	com	pessoal,	investimentos,	liqui-
dez	e	custo	da	dívida	de	municípios	catarinenses	
no	ano	de	2015.	Pelos	resultados,	constataram	que	
73%	dos	municípios	estão	classificados	com	ges-
tão	em	dificuldade	ou	crítica,	ou	seja,	índice	infe-
rior	a	0,6	pontos,	em	uma	escala	entre	zero	e	um.	

3 METODOLOGIA

3.1 Efeito das características regionais na 
gestão fiscal

Neste	 estudo,	 estima-se	 um	modelo	 de	 dados	
em	painel	dinâmico	para	explicar	o	efeito	das	ca-
racterísticas	regionais	na	determinação	da	variação	
da	gestão	fiscal	de	4.896	municípios	brasileiros,	no	
período	de	2006	a	2013.	A	escolha	do	período	de	
análise	considerou	o	fato	de	que	embora	a	Lei	de	
Responsabilidade	 Fiscal	 tenha	 sido	 promulgada	
em	2000,	os	municípios	com	população	inferior	a	
cinquenta	mil	habitantes	somente	foram	obrigados	
a	atenderem	todas	exigências	deste	dispositivo	le-
gal,	a	partir	do	sexto	exercício	subsequente	ao	ano	
de	sua	publicação.	

O	 modelo	 foi	 definido	 com	 base	 em	 estudos	
que	avaliaram	os	resultados	dos	governos,	estadu-
ais	 e	municipais,	 em	especial,	 relacionados	 a	 re-
sultados	fiscais.	Assim,	no	modelo	foram	incluídas	
variáveis	que	representam	as	características	regio-
nais	 referentes	 aos	 aspectos	geográficos,	 climáti-
cos,	culturais	e	demográficos,	bem	como	variáveis	
inerentes	ao	próprio	orçamento,	nível	de	atividade	
econômica,	 política	 e	 de	 porte	 populacional	 dos	

municípios	 (BRESSER-PEREIRA,	 2004;	 COS-
SÍO,	 1995;	 COVRE,	 2016;	 CRUZ;	 MACEDO;	
SAUERBRONN,	2013;	HANSEN;	HOULBERG;	
PEDERSEN,	 2014;	 MENDES,	 2015;	 QUINTE-
LA,	2011;	RIBEIRO,	2015;	SIMONASSI;	CÂN-
DIDO	JÚNIOR,	2008;	SOUZA,	2006).

Levando	 em	 consideração	 a	 ideia	 de	 que	 no	
setor	público	o	orçamento	é	elaborado	e	aprova-
do	em	um	exercício	financeiro,	 tendo	como	 fun-
damentos	o	Plano	Plurianual	e	a	Lei	de	Diretrizes	
Orçamentárias,	e	sua	execução	se	dá	no	exercício	
seguinte,	 a	 literatura	 (KLEIN;	SAKURAI,	 2015;	
MENEZES;	TONETO	JÚNIOR,	2006;	RIBEIRO,	
2015;	SANTOLIN,	JAYME	JR.;	REIS,	2009)	evi-
dencia	que	as	variáveis	fiscais	apresentam	persis-
tência	temporal	relacionada	às	normas	e	diretrizes	
de	gestão	fiscal	contidas	na	Lei	de	Responsabilida-
de	Fiscal.	Além	do	exposto,	muitos	entes	públicos	
partem	 do	 princípio	 de	 que	 as	 demandas	 sociais	
continuam	na	mesma	proporção	ao	longo	do	tem-
po,	 praticando	 o	 incrementalismo	 orçamentário	
–	 orçamento	 para	 dado	 período	 elaborado	 com	
base	 no	 orçamento	 do	 ano	 anterior,	 com	 peque-
nas	variações,	conforme	colocado	por	Giacomoni	
(2012).	Considerando	 essa	 prática	 incrementalis-
ta,	nem	sempre	há	um	planejamento	orçamentário	
–	fixação	das	despesas	e	estimativas	das	 receitas	
levando-se	em	conta	as	metas	e	objetivos	a	serem	
implementados	pelos	governos	municipais.

Para	identificar	a	influência	das	características	
regionais	na	determinação	da	gestão	fiscal,	foi	uti-
lizada	a	metodologia	de	dados	em	painel	para	os	
municípios	brasileiros,	conforme	Equação	1:

yit = γyi,t-1+ θDRi+ βXit+ αi+ vt+ εit

i= 1,....,4.896	municípios

t=	2006,...,2013

(1)

Em	que	yit representa	uma	variável	proxy	para	
gestão	fiscal;	yit–1	é	a	variável	dependente	defasa-
da;	DRi	são	dummies	que	visam	a	captar	as	carac-
terísticas	regionais;	Xit	é	o	vetor	de	variáveis	eco-
nômicas,	fiscais,	políticas	e	de	porte	populacional;	
γ, θ e β	são	os	parâmetros	a	serem	estimados;	αi 
é	o	 efeito	 específico	não	observado	de	cada	mu-
nicípio;	vt	é	o	efeito	específico	no	tempo	que	não	
varia	entre	os	municípios;	e	εit	é	o	erro	aleatório.	
A	seguir,	é	apresentada	a	descrição	das	variáveis	
utilizadas	neste	estudo.	
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A	variável	dependente	yit,	denota	a	gestão	fis-
cal	dos	municípios	brasileiros	no	período	de	2006	
a	2013,	medida	pelo	Índice	de	Gestão	Fiscal	pro-
posto	 pela	 Firjan,	 composto	 por	 indicadores2	 de	
receita	própria,	 gasto	 com	pessoal,	 investimento,	
liquidez	e	custo	da	dívida.	O	índice	é	formado	por	
uma	média	ponderada	dos	indicadores	e	varia	en-
tre	zero	e	um.	Quanto	mais	próximo	de	um,	melhor	
é	a	gestão	fiscal	do	município	(FIRJAN,	2015).	A	
escolha	do	Índice	Firjan	de	Gestão	Fiscal	conside-
rou	o	fato	de	se	tratar	de	um	índice	sintético	que	
contemplasse	 os	 indicadores	 de	 cumprimento	 de	
limites	 previstos	 na	 legislação	fiscal	 e	 da	 execu-
ção	orçamentária,	o	que	pode	caracterizar	melhor	
a	 realidade	 fiscal	 dos	municípios.	 Outra	 questão	
considerada	 foi	 o	 frequente	 emprego	do	 referido	
índice	na	 literatura	nacional	como	proxy	da	 situ-
ação	 fiscal,	 podendo	 citar	 os	 trabalhos	 de	Covre	
(2016),	Melo,	 Souza	 e	 Bonfim	 (2015),	 Ramos	 e	
Silva	(2016)	e	Reis	(2015).

O		é	a	defasagem	temporal	do	Índice	de	Gestão	
Fiscal,	 que	 visa	 captar	 a	 influência	 do	 resultado	
fiscal	passado	no	atual.	Como	a	medida	de	gestão	
fiscal	considerada	é	uma	ponderação	de	variáveis	
fiscais	 relacionadas	 ao	 cumprimento	 de	 limites	
estabelecidos	pela	LRF,	como	gasto	com	pessoal	
e	 concernentes	 à	 execução	 orçamentária,	 como	
receita	 própria	 e	 investimento,	 o	 resultado	 atual	
está	 sujeito	 à	 influência	 do	 resultado	 fiscal	 pas-
sado.	 Considerando	 as	 evidências	 estatísticas	 de	
que	a	gestão	fiscal	apresenta	efeitos	de	persistên-
cia,	encontradas	em	Covre	(2016),	Klein	e	Saku-
rai	(2015),	Nakaguma	e	Bender	(2006)	e	Ribeiro	
(2015),	 e	 a	 prática	 orçamentária	 incrementalista,	
espera-se	que	essa	relação	seja	positiva.

As	dummies	 regionais,	visam	a	captar	o	efeito	
de	 características	 regionais,	 de	natureza	geográfi-
ca,	 climática,	 social,	 demográfica	 e	 do	 ambiente	
institucional,	na	situação	fiscal	dos	municípios.	As	

2	 Os	 indicadores	 que	 compõem	 o	 Índice	 Firjan	 de	Gestão	 Fiscal	
foram	 selecionados	 conforme	 a	 Restrição	 Orçamentária	 dos	
municípios,	 a	 qual	 evidencia	 que	 a	 capacidade	 de	 investimento	
do	 ente	 público	 está	 atrelada	 à	 relação	 entre	 seu	 potencial	
de	 arrecadação	 (Receita	 Corrente),	 gastos	 rígidos	 (despesas	
correntes,	 incluindo	 gasto	 com	 pessoal,	 amortização	 e	 juros),	
comprometimento	 do	 orçamento	 com	 despesas	 de	 exercícios	
anteriores	(restos	a	pagar)	e	capacidade	de	endividamento.	Com	
exceção	do	custo	da	dívida,	cujo	peso	é	de	10%,	a	participação	
dos	demais	indicadores	é	de	22,5%	no	valor	agregado	do	Índice	
de	Gestão	Fiscal.	O	menor	peso	atribuído	ao	indicador	de	Custo	
da	Dívida	deve-se	 ao	baixo	nível	de	dívida	de	 longo	prazo	dos	
municípios	 brasileiros,	 conforme	 Firjan	 (2015).	 Para	 mais	
informações	acesse:	https://www.firjan.com.br/ifgf/.

dummies	Norte	(N),	Centro-Oeste	(CE),	Nordeste	
(NE),	Sul	(S)	e	Sudeste	(SE)	agrupam	os	municí-
pios	de	acordo	com	as	respectivas	regiões	brasilei-
ras,	assumindo	valor	1	se	o	município	pertence	a	
dada	região	e	zero,	caso	contrário.	A	região	de	refe-
rência	para	a	análise	dos	resultados	é	a	Sul,	por	ter	
apresentado	o	maior	índice	médio	de	gestão	fiscal	
em	comparação	com	as	outras	regiões.	Portanto,	os	
coeficientes	 estimados	 indicam	 as	 diferenças	 das	
demais	regiões	em	comparação	com	a	Região	Sul.	

O	 conjunto	 de	 variáveis	 	 é	 composto	 por	 fa-
tores	 econômicos,	 fiscais,	 políticos	 e	 de	 porte	
populacional.	A	 variável	 econômica	 refere-se	 ao	
Produto	Interno	Bruto per capita	de	cada	municí-
pio.	As	variáveis	fiscais	são	as	relativas	à	despesa	
orçamentária	 per capita,	 despesa	 com	 saúde	 em	
relação	à	receita	orçamentária	total,	despesa	com	
educação	em	relação	à	receita	orçamentária	total,	
transferências	de	recursos	da	União	e	Estados	para	
os	municípios	 em	 relação	 à	 receita	 orçamentária	
total,	 tendo	em	vista	que	a	situação	fiscal	depen-
de	de	fatores	intrínsecos	à	própria	composição	da	
Lei	 Orçamentária.	 As	 variáveis	 políticas	 dizem	
respeito	ao	alinhamento	partidário	com	o	governo	
federal	e	estadual.	A	inclusão	destas	variáveis	teve	
como	 referência	 os	 estudos	 empíricos	 referentes	
ao	comportamento	fiscal	dos	estados	e	municípios	
(COSSÍO,	1995;	COVRE,	2016;	CRUZ;	MACE-
DO;	SAUERBRONN,	2013;	RIBEIRO,	2015;	SI-
MONASSI;	CÂNDIDO	JÚNIOR,	2008;	NAKA-
GUMA;	BENDER,	2006;	SOUZA,	2006).	

O	 Produto	 Interno	 Bruto	 per capita	 mostra	
não	 somente	 seu	 nível	 de	 atividade	 econômica,	
mas,	segundo	Nakaguma	e	Bender	(2006)	e	Sou-
za	 (2006),	 funciona	 também	 como	 um	 controle	
de	 choques	 macroeconômicos	 de	 cada	 municí-
pio.	Cossío	(1995)	e	Cruz,	Macedo	e	Sauerbronn	
(2013)	 comentam	 que,	 em	 geral,	 as	 localidades	
com	maior	nível	de	atividade	econômica,	medida	
pelo	PIB,	tenham	melhores	resultados	em	termos	
de	indicadores	fiscais,	por	conseguirem	gerar	mais	
receitas	próprias.

A	despesa	orçamentária	per capita é	aquela	que	
depende	de	autorização	legislativa	para	sua	reali-
zação,	classificando-se	nas	categorias	econômicas	
corrente	 e	 de	 capital.	As	 despesas	 com	 saúde	 e	
educação	 são	 os	montantes	 gastos	 pelos	municí-
pios	nas	funções	de	governo	de	saúde	e	educação.	
No	modelo,	 a	 variável	 despesa	orçamentária	 tra-
ta	da	relação	entre	despesa	orçamentária	 total	do	
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município	e	sua	respectiva	população,	enquanto	os	
gastos	funcionais	com	saúde	e	educação	foram	di-
vididos	pela	 receita	orçamentária,	 representado	o	
esforço	orçamentário	dos	municípios	nestas	áreas.	

As	transferências	de	recursos	intergovenamen-
tais,	instituídas	no	sistema	federativo,	tendo	como	
base	 a	 descentralização,	 envolvem	 repasses	 da	
União	 e	 dos	Estados	para	 os	municípios,	 previs-
tos	em	Leis	e	na	Constituição	Federal.	O	montante	
de	 transferências	 visa	 a	 captar	 a	 dependência	 de	
recursos	por	parte	dos	municípios,	das	 instâncias	
superiores.	 As	 transferências	 são	 consideradas	
pela	literatura	clássica	de	finanças	públicas	como	
importante	mecanismo	de	disciplina	fiscal	(MUS-
GRAVE;	MUSGRAVE,	1980).	

Apesar	 dos	 benefícios	 gerados	 pelas	 transfe-
rências,	existe	na	literatura	(COSSÍO,	1995;	OA-
TES,	2005)	o	argumento	de	que	as	transferências,	
em	 especial,	 as	 realizadas	 pelo	FPM,	 repasse	 do	
Governo	Federal	sem	vinculação	com	o	processo	
produtivo	local,	podem	gerar	uma	acomodação	dos	
governos	municipais	no	que	diz	respeito	à	explo-
ração	da	base	tributária	própria,	bem	como	levar	à	
expansão	dos	gastos,	afetando	o	equilíbrio	fiscal.	
Portanto,	na	literatura,	não	existe	uma	conformida-
de	a	respeito	do	efeito	esperado	das	transferências	
da	União	e	Estados	para	os	municípios.

No	que	se	 refere	às	variáveis	políticas,	 foram	
incluídas	duas	dummies,	sendo	uma	para	represen-
tar	a	aliança	partidária	firmada	no	ano	de	eleição	
estadual	e	a	outra,	a	aliança	partidária	federal,	com	
o	propósito	de	averiguar	se	o	fato	de	o	prefeito	de	

dado	município	 pertencer	 à	mesma	 coalizão	 dos	
governos	 das	 instâncias	 superiores	 influencia	 na	
gestão	fiscal,	conforme	sugerido	por	Cossío	(2000)	
e	Covre	(2016).	

Por	fim,	foram	consideradas	variáveis	dummies 
de	tamanho	populacional.	Santolin,	Jayme	Jr.	e	Reis	
(2009)	argumentam	que,	em	decorrência	das	dife-
renças	no	que	diz	respeito	à	arrecadação	tributária,	
nível	de	atividade	econômica,	necessidades	por	ser-
viços	públicos,	ao	analisar	questões	relacionadas	à	
gestão	de	receitas	e	despesas,	é	 importante	adotar	
uma	maneira	de	segregar	os	municípios	em	gran-
de	e	pequeno	porte.	Ao	analisar	os	municípios	bra-
sileiros,	por	porte	populacional,	 com	base	no	ano	
de	2013,	identificou-se	que	aproximadamente	88%	
dos	municípios	brasileiros	têm	menos	de	50	mil	ha-
bitantes.	Diante	do	 exposto,	 optou-se	por	 agrupar	
os	municípios	da	seguinte	forma:	municípios	com	
até	 20	mil	 habitantes	 (68,7%);	 entre	 20	 e	 50	mil	
pessoas	(19,2%);	e	com	mais	de	50	mil	habitantes	
(12,3%).	As	variáveis	que	compuseram	o	modelo	
de	gestão	fiscal	estão	resumidas	no	Quadro	1.

No	modelo,	 além	 das	 variáveis	mencionadas,	
foram	 incluídas	 dummies	 de	 tempo,	 de	 modo	 a	
considerar	os	efeitos	específicos	no	tempo	()	e	co-
mum	a	todos	os	municípios,	controlando	os	efeitos	
de	choques	no	tempo.	Conforme	Roodman	(2006),	
a	inserção	de	dummies	anuais	é	recomendada	com	
o	intuito	de	remover	choques	temporais.	Ademais,	
este	procedimento	é	importante	no	sentido	de	pre-
venir	a	correlação	contemporânea	entre	os	resídu-
os	das	diferentes	unidades	(municípios).

Quadro	1	–	Descrição	das	variáveis	incluídas	no	modelo

Variável Descrição Efeito 
Esperado Base Teórica

Pi bpc Produto	Interno	Bruto per capita. +
Cossío	(1995),	Cruz,	Macedo	e	Sauerbronn	
(2013)	e	Oto-Peralías,	Romero-Ávila	e	

Usabiaga	(2013)

Desporpc Despesa	Orçamentária	per capita. +/- Souza	(2006)

EsfOrSau e
EsfOrEdu Esforço	orçamentário	em	saúde	e	educação,	respectivamente.	 - Schaltegger	e	Torgler	(2007),	Reis	(2015)	e	

Souza	(2006)

DepTransfU e
DepTransfE

Dependência	de	transferências	da	União	e	Estados,	
respectivamente. +/- Cossío	(1995),	Lima,	(2011)	e	Souza	(2006)

AliegovF e
AliegovE

Alinhamento	do	prefeito	com	o	governo	federal	e	estadual,	
respectivamente. + Cossío	(1995)	e	Covre	(2016)

D20000, D20-
50000 e D50000 

Dummies	representativas	dos	municípios	com	até	20	mil	
habitantes,	de	20	a	50	mil	e	mais	de	50	mil	pessoas	(categoria	

base),	respectivamente.	
- Hansen,	Houlberg	e	Pedersen	(2014)

Fonte:	elaborado	pelos	autores	com	base	nos	dados	da	pesquisa.
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No	modelo	1,	a	possível	existência	de	efeito	espe-
cífico	que	não	pode	ser	controlado	em	sua	totalidade	
em	função	de	características	não	observáveis	e	que	
apresenta	correlação	com	a	variável	dependente	defa-
sada	faz	com	que	o	estimador	de	Método	de	Mínimo	
Quadrados	Ordinários	seja	inconsistente,	mesmo	que	
o	termo	de	erro	não	seja	serialmente	correlacionado.	
Para	contornar	 tal	problema,	a	alternativa	é	utilizar	
a	primeira	diferença	que	elimina	o	efeito	específico	
e	empregar	um	estimador	de	variável	instrumental.	

Pela	 abordagem	 proposta	 por	Arellano	 e	 Bond	
(1991),	devem	ser	tomadas	as	primeiras	diferenças	da	
equação	original,	modelo	1,	conforme	a	Equação	2.

Δyit = γΔyi,t-1+ βΔXit+	Δvt+	Δεit (2)

Embora	a	diferenciação	tenha	eliminado	o	efeito	
fixo,	a	variável	dependente	defasada	ainda	é	endó-
gena,	desde	que	o	termo	yi,t–1	em	Δyi,t-1= yi,t–1–	yi,t–2 
esteja	correlacionado	com	εi,t-1	em	Δεit = εit – εi,t-1 
(ROODMAN,	2006).	Neste	caso,	torna-se	necessá-
rio	empregar	variáveis	instrumentais	para	a	variável	
dependente	defasada	diferenciada.	Arellano	e	Bond	
(1991)	 afirmam	que	 os	 valores	 de	yi,t–1	 defasados	
em	pelo	menos	dois	períodos	são	bons	instrumentos	
para	o	modelo	em	primeira	diferença.	

O	 modelo	 idealizado	 pelos	 referidos	 autores	
ficou	denominado	estimador	GMM	em	diferença	
(Difference	GMM).	Este	estimador	foi	aperfeiçoa-
do	por	Arellano	e	Bover	(1995)	e	Blundell	e	Bond	
(1998),	 ao	mostrarem	que	as	variáveis	defasadas	
em	nível	são	instrumentos	fracos.	Os	autores	pro-
puseram	 um	 estimador	 GMM	 sistêmico	 (System 
GMM),	 que	 combina	 um	 sistema	 de	 regressões	
em	nível	(Equação	1)	e	em	diferença	(Equação	2),	
incluindo	ao	Difference	GMM,	com	a	equação	ori-
ginal	em	nível,	de	modo	a	melhorar	a	eficiência	do	
estimador,	uma	vez	que	o	número	de	instrumentos	
é	aumentado.	Na	regressão	em	diferença,	as	variá-
veis	são	instrumentalizadas	pelas	próprias	defasa-
gens	das	variáveis	em	nível,	de	forma	semelhante	
ao	GMM	em	diferença,	e	na	regressão	em	nível,	as	
variáveis	 são	 instrumentalizadas	 com	defasagens	
de	suas	primeiras	diferenças.	

Considerando	que	o	GMM sistêmico	combina	o	
modelo	em	diferença	e	em	nível,	ele	foi	emprega-
do	no	presente	estudo,	tendo	em	vista	que	na	equa-
ção	original	existem	variáveis	que	não	variam	no	
tempo,	como	as	dummies regionais.	Neste	sentido,	
Roodman	 (2009)	 afirma	que	 em	System	GMM	é	
possível	 incluir	 variáveis	 invariantes	 no	 tempo,	

caso	das	dummies	regionais,	desaparecendo	na	re-
gressão	em	diferença.	No	entanto,	assintoticamen-
te,	não	afeta	as	estimativas	dos	demais	regressores,	
uma	vez	que	são	considerados	todos	os	instrumen-
tos	para	a	equação	em	nível,	de	modo	a	ser	ortogo-
nal	para	os	efeitos	específicos.	

Na	 concepção	 de	 Roodman	 (2009),	 o	 referi-
do	 método	 possibilita	 analisar	 o	 comportamento	
dinâmico	 dos	 fenômenos,	 incluindo	 a	 variável	
dependente	defasada	como	regressor,	além	de	permitir	
o	tratamento	de	variáveis	independentes	endógenas	e	
predeterminadas,	que	não	são	estritamente	exógenas.	
Este	 método	 é	 indicado	 no	 caso	 em	 que	 o	 painel	
apresenta	poucos	períodos	e	admite	tratar	a	hetero-
geneidade	 individual	não	observável	que	não	varia	
ao	longo	do	tempo,	presença	de	heterocedasticidade	
e	autocorrelação	entre	as	unidades.	

As	 estimativas	 obtidas	 pelo	 GMM	 sistêmico	
dependem	de	testar	a	autocorrelação	dos	resíduos	
e	a	validade	dos	instrumentos	utilizados,	conforme	
descrito	por	Arellano	e	Bond	(1991).	Para	verificar	
a	autocorrelação,	os	autores	propuseram	um	teste	
de	primeira	e	segunda	ordem,	aplicado	aos	resídu-
os	em	diferença.	Neste	teste,	a	hipótese	nula	é	de	
ausência	de	autocorrelação	de	primeira	e	segunda	
ordens.	De	modo	geral,	rejeita-se	a	hipótese	nula	
de	correlação	serial	de	primeira	ordem,	enquanto	
a	hipótese	nula	do	teste	para	a	correlação	serial	de	
segunda	ordem	não	deve	ser	rejeitada,	o	que	indica	
ausência	de	autocorrelação	serial	no	erro	e	valida-
de	das	condições	de	momento.	

A	validade	de	cada	uma	das	condições	de	mo-
mento	é	averiguada	pelo	teste	de	Sargan	(1958)	ou	
Hansen	(1982),	que	se	baseia	na	hipótese	nula	de	
que	as	restrições	de	sobreidentificação	são	válidas	
(instrumentos	são	válidos).	O	teste	tem	como	base	
a	estatística	qui-quadrado	com	graus	de	liberdade	
correspondendo	 ao	 número	 de	 instrumentos	
menos	o	número	de	parâmetros	estimados.	Assim,	
a	não	rejeição	da	hipótese	nula	indica	que	algum	
instrumento	é	valido.

3.2 Base e fonte de dados 

Para	 a	 análise	 em	painel,	 do	 total	 de	municí-
pios	brasileiros	que	constituíram	a	base	de	dados	
da	Firjan	(5.568	cidades3),	foram	excluídos	aque-

3	 Conforme	 dados	 do	 IBGE	 (2016b),	 o	 Brasil	 conta	 com	 5.570	
municípios.	No	 entanto,	 como	Brasília	 e	 Fernando	 de	Noronha	
não	 possuem	 prefeitura,	 não	 fizeram	 parte	 da	 base	 de	 dados	
(FIRJAN,	2015).
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les	que	não	constavam	dados	do	Índice	de	Gestão	
Fiscal	em	mais	de	um	ano	da	série	analisada	e	nem	
valores	 para	 as	 variáveis	 explicativas	 considera-
das	no	modelo.	Essa	 falta	de	dados	 é	decorrente	
de	inconsistência4	de	informações	sobre	receitas	e	
despesas	públicas	e	do	não	atendimento	do	artigo	
51	da	Lei	de	Responsabilidade	Fiscal	que,	em	seu	
§	 1º,	 determina	 que	 os	 municípios	 devem	 enca-
minhar	suas	contas	ao	Poder	Executivo	da	União	
até	trinta	de	abril	do	ano	seguinte	para	consolida-
ção	 e	 divulgação	 junto	 a	 relatório	 disponibiliza-
do	 pela	 Secretaria	 do	 Tesouro	 Nacional	 (STN),	
estabelecendo	 ainda,	 punição	 para	 os	 entes	 que	
não	 cumprirem	o	 prazo.	Mesmo	diante	 da	 pena-
lidade	 imposta	 pela	LRF,	 alguns	municípios	 não

4	 A	 Firjan,	 em	 cada	 ano,	 excluiu	 municípios	 sem	 informação	
disponível	e	com	informações	inconsistentes	(Receitas	correntes,	
pessoal	e	encargos	sociais	e	caixas	iguais	a	zero;	falta	de	dados	de	
passivo	financeiro;	bem	como	dados	iguais	entre	dois	municípios),	
conforme	Firjan	(2015).

transmitiram	as	informações	sobre	as	contas	públi-
cas	ou	divulgaram	fora	do	prazo.

Assim,	dos	5.568	municípios,	672	foram	exclu-
ídos	da	base	de	dados.	Deste	total,	658	exclusões	
foram	devidas	à	indisponibilidade	de	informações	
sobre	Índice	de	Gestão	Fiscal	em	mais	de	um	ano.	
Além	disso,	foram	excluídos	mais	14	municípios,	
por	não	apresentarem	dados	de	PIB	e	Despesa	Or-
çamentária.	Os	municípios	excluídos	representam	
12%	do	total	de	municípios	brasileiros	e	73%	deles	
apresentam	menos	de	20	mil	habitantes.	Conforme	
os	resultados,	eles	correspondem	a	3,24%	do	PIB	
brasileiro	e	6,3%	da	população	nacional.	A	estatís-
tica	 descritiva	 das	 variáveis	 inseridas	 no	modelo	
pode	ser	visualizada	na	Tabela	1.

Tabela	1	–	Estatística	Descritiva	das	variáveis	(2006	a	2013)

Variáveis Média Desvio padrão Mínimo Máximo

IGF 0,50 0,14 0,04 0,99

PIB	per capita 15.610,90 18.107,98 1.858,48 822.553,20

Despesa	Orçamentária	per capita 2.171,82 1.523,43 11,57 201.701,30

Despesa	com	Saúde/Receita	Total 0,21 0,09 0,00008 15,36

Despesa	com	Educação/Receita	Total 0,28 0,12 0,0008 17,34

Transferências	da	União/Receita	Total 0,51 0,15 0,02 1,12

Transferências	dos	Estados/Receita	Total 0,21 0,11 0,00006 1,03

Alinhamento	com	o	governo	de	Estado 0,44 0,49 0 1

Alinhamento	com	o	governo	Federal 0,28 0,44 0 1

Municípios	com	até	20	mil	habitantes 0,69 0,45 0 1

Municípios	entre	20	e	50	mil	habitantes 0,18 0,38 0 1

Fonte:	elaborada	pelos	autores	com	base	nos	dados	da	pesquisa.

Na	presente	pesquisa,	a	proxy	para	gestão	fiscal	
foi	obtida	junto	à	Federação	da	Indústria	do	Estado	
do	Rio	de	Janeiro	(FIRJAN,	2015).	As	populações	
municipais,	para	construir	as	dummies	populacio-
nais	e	as	variáveis	per capita,	foram	coletadas	no	
site	do	Instituto	Brasileiro	de	Geografia	e	Estatísti-
ca	(IBGE,	2016b),	tratando-se	das	estimativas	para	
o	número	de	habitantes	em	1º	de	julho	de	cada	ano.	

Os	 dados	 do	 PIB,	 variável	 econômica,	 foram	
extraídos	 do	 Instituto	 Brasileiro	 de	 Geografia	 e	

Estatística	(IBGE,	2016a).	Os	dados	referentes	às	
finanças	 municipais	 são	 aqueles	 disponíveis	 em	
Finanças	 do	 Brasil	 –	 Finbra	 –	 Dados	 Contábeis	
dos	Municípios	da	Secretaria	do	Tesouro	Nacional	
(STN,	2015).	Foram	utilizados	valores	anuais	das	
variáveis	orçamentárias	e	do	PIB,	em	reais	(unida-
de).	As	 séries	 nominais	 foram	 transformadas	 em	
variáveis	 reais	por	meio	do	deflator	 IGP-DI,	dis-
ponibilizado	pela	Fundação	Getulio	Vargas,	tendo	
2013	como	ano	base.	

As	variáveis	políticas	–	alinhamento	partidário	
federal	 e	 estadual	 –	 foram	 construídas	 com	base	
nos	dados	extraídos	do	Tribunal	Superior	Eleitoral	
(TSE,	2016),	considerando	as	alianças	partidárias	
formadas	em	anos	de	eleição	presidencial	 e	para	
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governadores.	Para	tanto,	foram	levadas	em	conta	
as	eleições	municipais	de	2008	e	2012	e	as	eleições	
para	presidente	e	governadores	de	2006	e	2010.	

4 RESULTADOS 

4.1 Caracterização dos municípios e do índice 
de gestão fiscal

Os	municípios	que	compuseram	a	amostra	tota-
lizaram	4.896,	o	que	representam	88%	do	total	de	
municípios	 brasileiros.	 A	 amostra	 foi	 constituída	
por	um	maior	percentual	de	municípios	do	Sudeste	
(31,4%)	e	Nordeste	(30,1%)	e,	em	sequência,	apa-
rece	o	Sul	(23,6%).	A	região	Norte	(6,7%)	participa	
com	menor	percentual	do	total	da	amostra,	represen-
tando	73%	dos	seus	municípios.	Do	total	de	municí-
pios	de	cada	região,	as	regiões	Sul	e	Sudeste	foram	
as	que	mantiveram	na	amostra	maiores	percentuais	
de	seus	municípios,	97%	e	92%,	respectivamente.

Considerando	a	amostra	da	pesquisa	por	porte	
populacional,	 os	municípios	 com	 até	 20.000	 ha-
bitantes	 correspondem	 a	 68,7%	 (3.362	 de	 4.896	
municípios)	e,	ao	acrescentar	os	municípios	com	
população	entre	20	mil	e	50	mil	pessoas,	o	valor	
passa	a	representar	em	torno	de	88%	(4.302	cida-
des)	do	total.

No	que	diz	respeito	ao	Índice	de	Gestão	Fiscal	
trata-se	de	uma	média	ponderada	dos	seguintes	su-
bindicadores:	 receita	 própria,	 gasto	 com	pessoal,	
investimento,	liquidez	e	custo	da	dívida.	Ressalta-
-se	que	como	na	composição	do	IGF	há	indicado-
res	de	receita	e	despesa	para	padronizar	a	análise,	
a	Firjan	fez	uma	parametrização,	de	modo	que,	em	

uma	escala	entre	0	(zero)	e	1	(um),	a	análise	seja	
do	tipo	quanto	maior	o	valor,	melhor	o	resultado	
do	município	naquele	quesito	e,	consequentemen-
te,	no	Índice	de	Gestão	Fiscal	(FIRJAN,	2015).5

Ao	longo	dos	anos	estudados,	os	municípios	da	
amostra	apresentaram	média	do	Índice	de	Gestão	
Fiscal	de	0,50,	sendo	o	desvio	padrão	de	0,14.	En-
tre	os	anos	de	2006	e	2013,	o	menor	valor	de	gestão	
fiscal	registrado	foi	de	0,04,	em	2009,	pelo	muni-
cípio	de	Niquelândia,	no	Estado	de	Goiás,	que	tem	
população	de,	aproximadamente,	40.000	habitan-
tes.	Por	outro	lado,	os	municípios	responsáveis	pe-
los	maiores	índices	de	gestão	fiscal	foram	Jeceaba	
(Minas	Gerais),	em	dois	anos	consecutivos	(2010	e	
2011),	e	Santa	Isabel	(Goiás),	no	ano	de	2010,	cujo	
valor,	em	ambos	os	casos,	foi	de	0,99.	Ressalta-se	
que	estes	municípios	 são	de	pequeno	porte,	 com	
população	inferior	a	5	mil	habitantes.	

Ao	 analisar	 o	 Índice	 de	 Gestão	 Fiscal	 médio,	
percebe-se	que,	do	primeiro	para	o	último	ano	con-
siderado,	ele	apresentou	uma	queda	de	0,90%	a.a.,6 
passando	de	0,50	para	0,46,	o	menor	patamar	desde	
o	início	da	série.	Tendo	em	vista	as	dimensões	(recei-
ta	própria,	gasto	com	pessoal,	investimento,	liquidez	
e	custo	da	dívida)	que	formam	o	Índice	de	Gestão	
Fiscal	(Figura	1),	constata-se,	no	período,	uma	me-
lhora	no	indicador	de	receita	própria	(5,30%),	liqui-
dez	(21,60%)	e	custo	da	dívida	(2,50%),	enquanto	os	
subindicadores	de	gasto	com	pessoal	e	investimento	
apresentaram	uma	piora	de	26%	e	21%,	respectiva-
mente.	Deste	modo,	o	 incremento	nos	três	primei-
ros	indicadores	não	foi	suficiente	para	compensar	a	
queda	nos	dois	últimos,	fazendo	com	que,	no	geral,	
o	índice	médio	apresentasse	decréscimo	no	período.

5	 	No	caso	do	indicador	,	a	parametrização	é	a	seguinte:	se	o	GP	<	
30%,	 Í𝑛𝑑𝑖𝑐𝑒	final	de	𝐺𝑃 =	1;	 se	𝐺𝑃 	>	60%,	 Í𝑛𝑑𝑖𝑐𝑒	final	de	𝐺𝑃 
=	 0;	 se	 30%	<	𝐺𝑃 	 <	 60%,	 Í𝑛𝑑𝑖𝑐𝑒	 final	 de	𝐺𝑃 =	 1	 +	 0,6	 −2𝐺𝑃  
(FIRJAN,	2015).	Portanto,	em	uma	escala	entre	zero	e	um,	quanto	
maior	o	indicador	de	Gasto	com	Pessoal,	melhor	a	Gestão	Fiscal	do	
município.

6	 	Para	obter	a	taxa	de	crescimento/decrescimento	das	variáveis,	foi	
empregada	a	regressão	lnY = α + βt + ut.	Com	base	no	coeficiente	
estimado	 da	 variável	 de	 tendência	 (t),	 a	 Taxa	 de	 Crescimento	
Geométrica	(TCG)	foi	obtida	pela	equação:	[antilog(β)	–	1]	*	100 
(GUJARATI;	PORTER,	2011).		
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Figura	1	–	Índice	de	Gestão	Fiscal	dos	municípios	e	seus	subindicadores	(2006	–	2013)

Fonte:	elaborada	pelos	autores	com	base	em	dados	obtidos	junto	à	Firjan	(2015).

Figura	2	–	Índice	de	Gestão	Fiscal	dos	municípios	do	Brasil	e	das	regiões	(2006	–	2013)

Fonte:	elaborada	pelos	autores	com	base	em	dados	obtidos	junto	à	Firjan	(2015).

Levando	 em	 conta	 a	 proposta	 deste	 trabalho,	
que	 objetiva	 uma	 análise	 da	 influência	 das	 dife-
renças	 regionais	 na	 gestão	 fiscal,	 na	 Figura	 2,	 é	

apresentado	o	Índice	de	Gestão	Fiscal	médio	para	
o	Brasil	e	por	região,	para	cada	ano	em	questão.

Na	Figura	2,	 pode-se	visualizar	que,	 em	 todo	
o	período	analisado,	a	maior	média	do	 Índice	de	
Gestão	Fiscal	foi	encontrada	na	região	Sul,	em	tor-
no	de	0,57,	seguida	pelas	regiões	Sudeste	(0,53),	
Centro-Oeste	 (0,53),	 Norte	 (0,50)	 e	 Nordeste	
(0,41).	Observa-se	que	o	índice	médio	do	Sul	su-
pera	a	média	brasileira	(0,50)	em	0,07	pontos,	en-
quanto	a	média	do	Nordeste	é	inferior	à	do	Brasil	
em	0,09	unidades.	

Com	base	no	comportamento	do	IGF	dos	mu-
nicípios	de	 cada	 região	constata-se	que,	de	2006	

para	2013,	com	exceção	da	 região	Centro-Oeste,	
que	 teve	 aumento	de	0,63%	a.a.	 no	desempenho	
fiscal,	as	regiões	Nordeste,	Sudeste	e	Norte	apre-
sentaram	queda	de	1,91%,	0,94%	e	0,75%	ao	ano8,	
respectivamente.	Na	Região	Sul,	não	foi	observa-
da	mudança	do	IGF	no	período	analisado.	O	que	
mais	pode	ter	contribuído	para	esta	diminuição,	ao	
longo	dos	anos	foi	a	piora	do	indicador	gasto	com	
pessoal	de	42%	(Nordeste)	e	17%	(Sudeste)	e	do	
índice	de	investimento	de	aproximadamente	20%	
e	 30%,	 respectivamente.	 No	 caso	 do	 gasto	 com	
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pessoal,	 de	 acordo	 com	Firjan	 (2015),	 em	 2013,	
dos	671	municípios	que	extrapolaram	o	limite	de	
gasto,	71%	(478)	estão	localizados	na	Região	Nor-
deste	e	11%,	na	Região	Sudeste.

De	acordo	com	os	conceitos	estabelecidos	pela	
Firjan	(2015)	para	IGF	(crítica,	difícil,	boa	e	exce-
lente),	a	Figura	3	resume	a	classificação	dos	muni-
cípios	da	amostra	para	o	Brasil	e	regiões,	nos	anos	
de	2006	e	2013.	

Figura	3	–	Classificação	dos	municípios	com	base	
nos	critérios	definidos	pela	Firjan

Fonte:	elaborada	pelos	autores	com	base	em	dados	obtidos	junto	à	
Firjan	(2015).

A	Figura	3	mostra	que	o	percentual	de	muni-
cípios	que	estão	em	situação	crítica,	IGF	inferior	
a	0,4,	em	2006,	é	de	22,46%,	passando	para	30%,	
em	2013.	Os	municípios	em	gestão	fiscal	difícil,	
IGF	 entre	 0,4	 e	 0,6,	 representam	 a	 maior	 quan-
tidade	 em	ambos	os	 anos,	 em	 torno	de	50%	dos	
municípios	 da	 amostra.	Nota-se	 que	 nesses	 anos	
boa	 parte	 dos	 municípios	 brasileiros	 tem	 situa-
ção	 crítica	 ou	difícil	 em	 termos	de	 gestão	fiscal,	
correspondendo	a	3.577	prefeituras,	em	2006,	e	a	
4.029,	em	2013,	de	um	total	de	4.896,	com	piora	
de	12%.	O	reflexo	disso	é	uma	piora	no	número	de	
municípios	com	gestão	fiscal	boa,	IGF	entre	0,6	e	
0,8,	e	de	excelência,	 IGF	acima	de	0,8,	que	caiu	
10	pontos	percentuais	do	primeiro	para	o	último	

ano,	destacando-se	que	os	municípios	com	índice	
superior	a	0,8	tiveram	redução	de	65	para	20	muni-
cípios,	neste	período.		No	entanto,	considerando	os	
dados	de	gestão	fiscal,	não	se	pode	fazer	inferência	
a	respeito	dos	resultados	dos	gastos	e	políticas	pú-
blicas	implementadas	pelos	governos	municipais.	

Analisando	as	regiões	brasileiras,	evidencia-se	
que,	com	exceção	da	região	Centro-Oeste,	as	de-
mais	aumentou	o	número	de	municípios	com	IGF	
inferior	a	0,6,	que	classificam	como	situação	difí-
cil	ou	crítica,	ao	passo	que	praticamente	todas	as	
regiões	tiveram	retração	no	percentual	de	municí-
pios	com	situação	fiscal	boa	e	excelente.	No	caso	
da	região	Nordeste,	90%	(2006)	e	96%	(2013)	dos	
seus	municípios	estão	na	categoria	de	gestão	fiscal	
em	dificuldade	e	crítica,	 enquanto	na	 região	Sul,	
esses	percentuais	foram	de	60%	e	70%.	No	último	
ano,	as	regiões	Nordeste	e	Centro-Oeste	não	apre-
sentaram	nenhum	município	com	gestão	fiscal	de	
excelência.	Percebe-se	uma	deterioração	da	gestão	
das	receitas	e	das	despesas	dos	municípios	brasi-
leiros,	uma	vez	que	houve	diminuição	na	parcela	
de	municípios	classificados	como	de	boa	e	exce-
lente	gestão	e	aumento	no	número	de	prefeituras	
em	situação	difícil	e	crítica,	em	todas	as	regiões,	
com	exceção	da	Região	Centro-Oeste.

Ao	relacionar	os	maiores	e	menores	índices	de	
gestão	fiscal	por	região	brasileira,	fica	evidente	que	
as	desigualdades	existentes	no	território	nacional,	
de	certa	forma,	afetam	a	gestão	das	receitas	e	des-
pesas	 públicas,	 conforme	 se	 pode	 visualizar	 nas	
Figuras	4	e	5,	que	mostram	os	quinhentos	maiores	
e	menores	índices	por	região	em	2006	e	2013.	

Figura	4	–	Distribuição	 dos	 quinhentos	 maiores	
IGF	por	região

Fonte:	elaborada	pelos	autores	com	base	em	dados	obtidos	junto	à	
Firjan	(2015).
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Figura	5	–	Distribuição	 dos	 quinhentos	 menores	
IGF	por	região

Fonte:	elaborada	pelos	autores	com	base	em	dados	obtidos	junto	à	
Firjan	(2015).

Para	o	grupo	de	municípios	com	maiores	índi-
ces	de	gestão	fiscal,	a	média	em	2006	foi	de	0,74,	
caindo	para	0,70	em	2013.	No	caso	do	outro	gru-
po,	as	médias	 foram	0,28	e	0,21,	 respectivamen-
te.	Esses	 resultados	mostram	que	houve	piora	na	
gestão	fiscal	de	2006	para	2013,	tanto	nos	municí-
pios	com	melhores	quanto	naqueles	com	menores	
índices,	porém	mais	acentuada	na	parte	de	baixo	
do	ranking.

As	Figuras	4	e	5	evidenciam	que	os	municípios	
com	notas	mais	altas	em	termos	de	Índice	de	Ges-
tão	Fiscal	 estão	 concentrados	nas	 regiões	Sudeste	
e	Sul,	ao	passo	que	os	municípios	com	notas	pio-
res,	na	Região	Nordeste.	Entre	os	quinhentos	com	
melhores	resultados,	a	região	Sudeste	(43%)	lidera	
em	2006,	porém	perde	participação	em	2013,	pas-
sando	para	35%.	A	região	Sul	também	tem	boa	par-
ticipação	 no	 total	 de	municípios	 com	 índice	mais	
alto,	 apresentando	 pequena	melhora	 em	 relação	 a	
2006,	o	que	propiciou	liderar	o	ranking	no	período	
seguinte.	Neste	grupo,	as	piores	participações	foram	
as	das	regiões	Nordeste	e	Norte,	que	apresentaram	
ligeira	melhora	do	primeiro	para	o	último	ano.	

Quanto	aos	municípios	que	compõem	o	grupo	
com	piores	índices,	predominam	as	prefeituras	que	
pertencem	à	Região	Nordeste	em	ambos	os	anos.	
Em	 2013,	 os	 resultados	 indicam	 que	 os	 contras-
tes	 regionais	 no	 que	 se	 refere	 à	 gestão	 fiscal	 foi	
agravado.	 No	 Norte	 e	 Nordeste,	 houve	 aumento	
de	seus	municípios	na	participação	do	grupo	com	
piores	resultados.	O	incremento	na	primeira	região	
foi	de	10	municípios	e	na	segunda,	de	70.	Nas	de-
mais	 regiões,	observa-se	 redução	na	participação	
de	seus	municípios	entre	os	quinhentos	menores,	
sendo	mais	significativa	nas	regiões	Sul	(47	muni-
cípios)	e	Centro-Oeste	(28	municípios).

4.2 Características regionais e a situação fiscal 
dos municípios brasileiros

Na	estimação	do	modelo	especificado,	conside-
rando	dummies	regionais,	variáveis	relacionadas	ao	
próprio	orçamento,	fatores	econômicos,	políticos	e	
de	porte	populacional,	os	instrumentos	para	as	vari-
áveis	explicativas	não	correlacionadas	com	o	termo	
de	 erro	 são	 as	 próprias	 variáveis.	No	 caso	 da	 va-
riável	que	apresenta	correlação	com	o	erro	 (yi,t-1),	
empregou-se	 como	 instrumento	 para	 a	 regressão	
em	diferença	a	segunda	defasagem	da	gestão	fiscal	
(yi,t-2)	em	nível	e	para	regressão	em	nível,	a	dife-
rença	defasada	da	variável	dependente	(Δyi,t-1).	Na	
Tabela	2,	constam	os	principais	resultados	obtidos	
pela	estimação	do	modelo,	empregando	o	método	
de	painel	dinâmico,	GMM-sistêmico,	de	Arellano	
e	Bover	(1995)	e	Blundell	e	Bond	(1998).	

Tabela	2	–	Resultados	das	 estimativas	do	modelo	
de	painel	dinâmico

Variáveis Coeficientes Erros 
padrão

Gestão	Fiscal	(t-1) 0,3814*** 0,0118
Gestão	Fiscal	(t-2) 0,0446*** 0,0110
Centro-Oeste -0,0122*** 0,0030
Nordeste -0,0639*** 0,0054
Norte -0,0295*** 0,0045
Sudeste -0,0152*** 0,0025
PIB	per capita 0,0000003*** 0,0000001
Despesa	Orçamentária	per capita 0,0000022NS 0,0000017
Despesa	com	Saúde/Receita	Total -0,1118*** 0,0412
Despesa	com	Educação/Receita	Total -0,2008*** 0,0292
Transferências	da	União/Receita	Total -0,3230*** 0,0101
Transferências	dos	Estados/Receita	Total -0,2522*** 0,0144
Alinhamento	com	o	governo	de	Estado 0,0054*** 0,0012
Alinhamento	com	o	governo	Federal -0,0008NS 0,0013
Municípios	com	até	20	mil	habitantes 0,0227** 0,0035
Municípios	entre	20	e	50	mil	habitantes -0,0004NS 0,0030
Constante 0,5238*** 0,0191
Autocorrelação	de	primeira	ordem 0,000
Autocorrelação	de	segunda	ordem 0,646
Número	de	instrumentos 30
Teste	de	Sargan 0,078
Teste	de	Hansen 0,153

Fonte:	elaborada	pelos	autores	com	base	nos	dados	da	pesquisa.
Notas:	i.	***	Significativo	a	1%;	**	Significativo	a	5%;	NS	não	signi-

ficativo;	ii.	Estimativas	do	GMM	sistêmico	em	dois	estágios,	
com	correção	de	amostra	proposta	do	Windmeijer	(2005)	para	
viés	nos	erros	padrão;	iii.	Foram	considerados	4.896	municí-
pios	no	período	de	2006	a	2013;	iv.	Na	estimativa,	foram	inclu-
ídas	dummies	temporais,	em	que	o	ano	de	2013	foi	referência.	
Todos	os	anos	apresentaram	coeficientes	significativos	e	posi-
tivos;	v.	A	região	de	controle	foi	a	Sul,	e	o	porte	do	município	
foi	o	grupo	de	municípios	com	mais	de	50.000	habitantes;	vi.	
Hipótese	nula	do	teste	de	autocorrelação	de	Arellano	e	Bond	
(1991):	ausência	de	autocorrelação	de	primeira	e	segunda	or-
dem;	vii.	Hipótese	nula	dos	testes	de	Sargan	e	Hansen:	valida-
de	conjunta	dos	instrumentos.
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Na	estimação,	aplicou-se	o	teste	de	autocorre-
lação	de	primeira	e	segunda	ordem,	de	Arellano	e	
Bond	(1991),	rejeitando	a	hipótese	nula	de	ausên-
cia	 de	 autocorrelação	 de	 primeira	 ordem,	 porém	
não	rejeita	a	hipótese	de	ausência	de	autocorrela-
ção	de	segunda	ordem,	conforme	desejado.	A	utili-
zação	de	instrumentos	também	requer	a	realização	
de	testes	para	verificar	sua	validade,	de	modo	que	
eles	 satisfaçam	 as	 condições	 de	momento	 –	 não	
sejam	 correlacionados	 com	 o	 termo	 de	 erro.	 De	
acordo	com	os	testes	de	Sargan	e	Hansen,	não	se	
rejeita	 a	 hipótese	 nula	 de	 validade	 conjunta	 das	
condições	de	momento,	 indicando	que	os	 instru-
mentos	usados	são	apropriados.	

Conforme	Tabela	2,	do	ponto	de	vista	estatísti-
co,	a	maioria	das	variáveis	explicativas	 inseridas	
no	modelo	se	mostraram	significantes	e,	conside-
rando	os	testes	que	sinalizam	propriedades	desejá-
veis	tanto	para	os	resíduos	quanto	para	os	instru-
mentos,	os	resultados	indicam	que	a	especificação	
é	 adequada	 para	 explicar	 a	 influência	 das	 carac-
terísticas	regionais	e	de	fatores	inerentes	ao	orça-
mento	e	políticos	na	gestão	das	receitas	e	despesas	
públicas	municipais,	medida	pelo	índice	agregado	
de	gestão	fiscal.	

Ao	analisar	o	modelo	considerando	a	variável	
dependente	 defasada,	 nota-se	 que	 tanto	 o	 termo	
autorregressivo	de	primeira	quanto	o	de	 segunda	
ordem	foram	significativos	a	1%	e	positivos.	Neste	
caso,	a	gestão	fiscal	atual	 recebe	 influência	posi-
tiva	de	dois	períodos	 anteriores,	 em	especial	das	
decisões	 tomadas	pelos	gestores	 no	 ano	 anterior.	
Assim,	no	caso	da	variável	com	uma	defasagem,	
pode-se	 inferir	que	um	aumento	de	uma	unidade	
no	 Índice	 de	Gestão	 Fiscal	 atual	 gera	 um	 incre-
mento	de	aproximadamente	0,38	no	índice	no	ano	
seguinte.	

Os	resultados	confirmam	o	comportamento	di-
nâmico	da	gestão	fiscal	dos	municípios,	indicando	
que	uma	boa	gestão	fiscal	passada	tende	a	propor-
cionar	uma	melhor	gestão	orçamentária	no	futuro.	
Esse	resultado	pode	ser	em	razão	de	os	orçamentos	
municipais	se	repetirem	ano	a	ano,	havendo	ape-
nas	uma	pequena	variação	percentual	no	montante	
alocado	às	distintas	áreas	de	governo	de	um	perío-
do	para	outro.	Embora	existam	poucos	estudos	na	
área	de	comportamento	e	gestão	fiscal	que	consi-
derem	nas	estimativas	a	variável	dependente	defa-
sada,	os	achados	de	Covre	(2016),	Klein	e	Sakurai	
(2015)	e	Nakaguma	e	Bender	(2006)	corroboram	

os	resultados	da	presente	pesquisa,	ao	evidencia-
rem	 um	 efeito	 positivo	 da	 gestão	 fiscal	 passada	
sobre	a	atual.

Tendo	em	conta	os	resultados	das	dummies	re-
gionais	obtidos	na	estimação,	pode-se	inferir	que	
as	especificidades	regionais	do	Centro-Oeste,	Nor-
deste,	Norte	e	Sudeste	são	distintas	em	relação	à	
Região	Sul,	 tida	 como	 referência,	 sendo	 capazes	
de	determinar	o	resultado	da	gestão	fiscal.	Consi-
derando	que	os	coeficientes	das	dummies	regionais	
foram	significativos	e	negativos	bem	como	o	fato	
de	que	a	região	Sul	foi	mantida	como	base,	ao	per-
tencer	a	qualquer	uma	das	outras	regiões,	fica	re-
duzido	o	resultado	fiscal	dos	municípios	em	gerir	
as	suas	receitas	e	despesas	públicas.	

A	Tabela	 2	mostra	 que	 os	municípios	 perten-
centes	 às	 regiões	Nordeste	 e	Norte	 apresentaram	
situação	fiscal	pior,	tendo	em	vista	terem	apresen-
tado	coeficientes	negativos	nos	valores	de	0,063	e	
0,029,	 respectivamente,	 em	comparação	 aos	mu-
nicípios	 do	 Sul.	Nas	 regiões	Centro-Oeste	 e	 Su-
deste,	 o	 resultado	 fiscal	 dos	municípios	 também	
foi	 inferior	 aos	 resultados	 da	Região	Sul,	 porém	
com	coeficientes	negativos	de	0,012	e	0,015,	res-
pectivamente.	 Os	 achados	 da	 presente	 pesquisa	
reforçam	os	 resultados	de	gestão	fiscal	encontra-
dos	para	os	municípios	das	distintas	regiões,	visto	
que,	em	média,	os	municípios	das	regiões	Sudeste	
e	Centro-Oeste	apresentaram	melhores	índices	de	
gestão	fiscal	do	que	os	municípios	pertencentes	às	
regiões	Nordeste	e	Norte.	

Os	 resultados	mostram	que	os	condicionantes	
regionais,	peculiares	de	cada	região,	são	passíveis	
de	influenciar	nos	resultados	gerados	pelos	gover-
nos	 municipais,	 em	 particular	 os	 relacionados	 à	
gestão	dos	recursos	públicos.	Com	base	no	expos-
to,	confirma-se	a	ideia	de	que	as	instituições	públi-
cas,	ao	serem	resultantes	da	estrutura	econômica	e	
social	(BRESSER-PEREIRA,	2004),	recebem	in-
terferência	das	 características	ambientais	 em	que	
estão	inseridas,	impactando	na	gestão	das	finanças	
públicas	municipais,	 conforme	 se	 pode	 constatar	
pelas	estimativas	obtidas	neste	estudo.	

Ademais,	 Mendes	 (2015)	 argumenta	 que	 as	
questões	regionais	(dimensão	territorial	–	ideia	de	
região	ou	território	homogêneos	e	heterogêneos),	
apesar	de	não	serem	tratadas	adequadamente	pelo	
sistema	 federativo	 brasileiro,	 podem	 explicar	 os	
padrões	 de	 resultados	 das	 decisões	 governamen-
tais	pela	diferença	tanto	no	nível	quanto	no	dispên-
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dio	necessário	na	execução	de	ações	públicas	em	
contextos	socioeconômicos	heterogêneos.	O	autor	
ainda	acrescenta	que	o	gasto,	a	quantidade	e	a	es-
pécie	de	bens	e	serviços	ofertados	estão	fortemen-
te	ligados	à	dimensão,	estrutura	e	especificidades	
sociais	e	econômicas	da	demanda	da	sociedade.	

A	 variável	 Produto	 Interno	 Bruto	 em	 relação	
à	população	dos	municípios,	que	 representa	uma	
proxy	para	riqueza,	apresentou	coeficiente	positivo	
e	significativo	a	1%,	confirmando	a	expectativa	de	
que	os	municípios	com	maior	nível	de	riqueza	ten-
dem	a	ter	melhor	situação	fiscal.	Pelo	coeficiente	
do	PIB	per capita,	pode-se	inferir	que	um	aumento	
da	renda	dos	municípios,	em	termos	de	PIB,	me-
lhora	os	resultados	da	gestão	das	receitas	e	despe-
sas	públicas.	Cruz,	Macedo	e	Sauerbronn	 (2013)	
e	Nakaguma	e	Bender	(2006),	em	pesquisa	de	fi-
nalidade	 similar,	 identificaram	 relação	 positiva	 e	
significativa	entre	o	PIB	e	o	comportamento	fiscal	
de	municípios	e	estados,	respectivamente.	

A	despesa	orçamentária	que	engloba	os	gastos	
relacionados	 à	 manutenção	 da	 máquina	 pública	
(despesas	correntes)	e	aqueles	destinados	à	aquisi-
ção	de	bens	de	capital	(despesas	de	capital)	não	se	
mostrou	 significativa	para	 explicar	 a	variação	na	
gestão	fiscal	 entre	 os	municípios	 da	 amostra.	Os	
resultados	desta	pesquisa	apontam	que	a	variação	
entre	os	municípios	das	despesas	públicas	agrega-
das	por	habitante	não	é	fator	determinante	da	ges-
tão	fiscal	dos	recursos	públicos.

Ao	analisar	as	despesas	com	saúde	e	educação,	
percebe-se	 efeito	 significativo	 e	 negativo	 sobre	 a	
gestão	fiscal.	Os	resultados	indicam	que	um	aumen-
to	na	relação	entre	os	dispêndios	em	saúde	e	edu-
cação	e	a	receita	total	gera	uma	piora	no	resultado	
fiscal,	tendo	em	vista	que	foram	identificados	coe-
ficientes	negativos	de	0,11	e	0,20,	respectivamente.	

Quanto	à	variável	que	representa	a	dependên-
cia	de	recursos	da	União	–	relação	entre	receita	de	
transferências	do	governo	federal	e	receita	total	–	o	
resultado	do	modelo	sugere	um	impacto	negativo	
e	significativo	a	1%.	Efeito	similar	foi	encontrado	
para	participação	das	transferências	dos	estados	na	
receita	total.	Tais	achados	conduzem	à	ideia	de	que	
quanto	 maior	 a	 dependência	 dos	 municípios	 em	
termos	de	repasses	de	recursos	das	administrações	
superiores	para	níveis	inferiores	de	governo,	pior	
tende	a	ser	a	situação	fiscal	destes	entes	públicos.	

No	que	diz	respeito	às	transferências	intergover-
manentais,	Tanzi	(1995)	menciona	que,	com	o	pro-

cesso	de	descentralização	fiscal,	a	transferência	de	
recursos	entre	os	distintos	níveis	de	governo	pode	
fazer	com	que	os	níveis	inferiores	tenham	estímulo	
para	reduzir	o	esforço	de	arrecadação	de	receita	de	
natureza	própria,	podendo	agravar	a	situação	fiscal	
das	esferas	de	governo.	Diante	do	exposto,	consi-
derando	 os	 efeitos	 dos	 coeficientes	 destas	 variá-
veis	no	modelo	estimado,	se	a	afirmação	de	Tanzi	
(1995)	 se	 confirmar	 na	 prática,	 a	 deterioração	 da	
situação	 fiscal	 pode	 estar	 associada,	 entre	 outros	
fatores,	à	maior	dependência	de	recursos	do	gover-
no	federal	e	estaduais	por	parte	dos	municípios	e	à	
baixa	capacidade	de	arrecadação	própria.

As	variáveis	políticas,	 inseridas	no	modelo	es-
timado	 nesta	 pesquisa,	 foram	 representadas	 pelas	
dummies	de	alinhamento	partidário	com	o	governo	
estadual	 e	 governo	 federal.	 O	 coeficiente	 da	 pri-
meira	 variável	 foi	 positivo	 e	 significativo	 estatis-
ticamente,	 indicando	 que	 os	 governos	municipais	
coligados	com	os	governadores	apresentam	melhor	
situação	fiscal.	No	entanto,	a	segunda	variável	não	
exibiu	parâmetro	significativo,	sugerindo	que	o	ali-
nhamento	partidário	dos	prefeitos	 com	o	governo	
federal	 não	 é	 um	 condicionante	 da	 gestão	 fiscal.	
Covre	(2016),	em	seu	estudo,	encontra	evidência	
de	que	em	municípios,	cujos	prefeitos	são	coliga-
dos	com	o	governador	e	presidente,	as	suas	contas	
públicas	são	mais	equilibradas.	

Portanto,	 considerando	 a	 realidade	 de	 muitas	
prefeituras	 municipais,	 principalmente	 os	 muni-
cípios	menores,	o	resultado	encontrado	para	essas	
variáveis	faz	sentido,	na	medida	que	os	prefeitos	
alinhados	com	o	governo	estadual	tendem	a	apre-
sentar	mais	equilíbrio	nas	suas	finanças,	repercu-
tindo-se	em	melhores	indicadores	fiscais.	Por	ou-
tro	lado,	é	indiferente	o	fato	de	o	gestor	municipal	
ser	coligado	com	o	governo	central.	Esse	cenário	
pode	ser	explicado	pela	maior	facilidade	de	o	pre-
feito	estabelecer	uma	ligação	direta	com	o	governo	
do	estado	do	que	com	a	administração	 federal	e,	
consequentemente,	ter	mais	acesso	a	recursos	para	
financiar	as	suas	despesas.

Quanto	ao	porte	populacional,	foram	conside-
rados	na	modelagem,	municípios	com	até	20	mil	
habitantes,	entre	20	e	50	mil	habitantes	e	com	mais	
de	50	mil	pessoas,	cuja	categoria	base	foi	o	grupo	
de	municípios	mais	 populosos.	O	 coeficiente	 es-
timado	 para	 os	municípios	 com	menor	 porte	 foi	
significativo	e	positivo,	indicando	que	a	gestão	fis-
cal	dos	municípios	deste	grupo	é	melhor	em	com-
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paração	com	a	categoria	formada	por	municípios	
maiores.	Este	resultado	pode	estar	relacionado	ao	
fato	 de	 os	 municípios	 menores,	 apesar	 de	 apre-
sentarem	 capacidade	 de	 gestão	 profissional	 pior,	
como	são	fortemente	dependentes	de	repasses	de	
transferências,	não	têm	tanta	margem	de	discricio-
nariedade.	Então,	o	cumprimento	da	LRF	por	parte	
desses	municípios	tende	a	ser	maior,	em	virtude	de	
sua	baixa	margem	de	discricionariedade,	ficando,	
muitas	das	vezes,	restritos	aos	recursos	repassados	
pelo	governo	federal.	Por	outro	lado,	o	parâmetro	
dos	municípios	na	faixa	populacional	de	20	a	50	
mil	 pessoas	 não	 foi	 significativo	 para	 explicar	 o	
comportamento	fiscal,	 sinalizando	a	 ideia	de	que	
a	gestão	orçamentária	das	receitas	e	despesas	é	si-
milar	àquela	dos	municípios	com	mais	de	50.000	
habitantes.	

Portanto,	considerando	a	ideia	de	que	as	especi-
ficidades	regionais	tendem	a	interferir	nas	institui-
ções,	especialmente	nos	resultados	das	ações	dos	
governos	municipais,	conforme	salientam	Bresser-
-Pereira	(2004),	Quintela	(2011)	e	Mendes	(2015),	
pelas	evidências	apresentadas,	confirma-se	que	as	
diferenças	existentes	entre	as	regiões	do	Brasil	são	
fatores	 relevantes	e	condicionantes	do	comporta-
mento	fiscal	dos	municípios	ao	longo	dos	anos.	

5 CONCLUSÕES

Nos	últimos	anos,	em	especial	a	partir	de	2000,	
tem	sido	significativo	o	número	de	estudos	que	bus-
caram	analisar	o	comportamento	fiscal	dos	estados	
e	municípios	brasileiros	e	seus	determinantes.	No	
entanto,	entre	as	pesquisas	 identificadas	sobre	os	
entes	subnacionais,	não	foram	encontradas	evidên-
cias	significativas	de	como	as	diferenças	regionais	
podem	interferir	na	situação	fiscal	dos	municípios.	
Pautada	na	ideia	de	que	os	resultados	das	decisões	
associadas	às	receitas	e	despesas	dos	governos	po-
dem	sofrer	influência	das	características	regionais	
no	que	diz	respeito	às	condições	geográficas,	cli-
máticas,	 demográfica,	 social	 e	 institucional,	 pro-
pôs-se,	nesta	pesquisa,	identificar	se	as	diferenças	
existentes	entre	as	regiões	brasileiras	determinam	
o	nível	de	gestão	fiscal.

	 Pela	 estimação	 do	 modelo	 de	 dados	 em	
painel	 dinâmico,	 comprova-se	 que	 as	 diferenças	
existentes	entre	as	regiões	são	capazes	de	determi-
nar	o	resultado	das	ações	dos	governos	municipais	
no	que	diz	respeito	à	gestão	dos	recursos	públicos.	

Portanto,	os	resultados	obtidos,	neste	estudo,	não	
permitem	a	rejeição	da	hipótese	de	que	a	situação	
fiscal	dos	municípios	brasileiros	recebe	interferên-
cia	das	diferenças	inter-regionais	no	que	se	refere	
à	capacidade	técnica	de	gestão	e	às	condições	so-
cioeconômicas,	institucionais	e	regionais.	Existem	
evidências	de	que	os	municípios	das	regiões	Nor-
deste,	Norte,	Sudeste	e	Centro-Oeste	tendem	a	ter	
situação	fiscal	inferior	aos	da	Região	Sul.	

	 Em	 relação	 às	 demais	 variáveis	 que	 ex-
plicam	a	gestão	fiscal,	constata-se	que	o	nível	de	
atividade	 econômica	 influencia	 positivamente	 na	
situação	fiscal	dos	entes	públicos.	Por	outro	lado,	
a	dependência	de	recursos	da	União	e	Estados	por	
parte	dos	municípios	e	a	parcela	de	recursos	desti-
nada	às	áreas	de	saúde	e	educação	contribuem	ne-
gativamente	para	explicar	o	comportamento	fiscal	
dos	municípios	ao	longo	do	tempo.	Portanto,	de-
preende-se	que,	além	das	características	regionais,	
os	fatores	relacionados	à	própria	composição	orça-
mentária	também	são	relevantes	na	determinação	
da	situação	fiscal.	

Comprovado	o	efeito	das	características	 regio-
nais	 no	 comportamento	fiscal,	 faz-se	necessária	 a	
busca	de	medidas	para	minimizar	 as	disparidades	
existentes	no	País,	de	modo	que	haja	uma	melhoria	
na	gestão	tanto	das	receitas	quanto	das	despesas	pú-
blicas,	sobretudo	daquelas	regiões	cujos	resultados	
fiscais	deixam	a	desejar.	Portanto,	os	órgãos	públi-
cos	das	diferentes	regiões	devem	buscar	aprimorar	
sua	 capacidade	 técnica	 –	 equipamentos,	 recursos	
humanos	mais	especializados	–	para	poderem	aper-
feiçoar	o	processo	orçamentário	e	alcançar	resulta-
dos	fiscais	mais	satisfatórios,	não	apenas	em	termos	
quantitativos,	mas	também	qualitativos.	

As	 conclusões	 apontam	para	 a	 necessidade	 de	
reformas	adicionais	no	âmbito	do	Estado	no	que	se	
refere	 à	 gestão	 tanto	das	 receitas	 quanto	das	des-
pesas	públicas.	Estas	reformas	incluem	uma	maior	
autonomia	 decisória	 na	 aplicação	 dos	 recursos	
próprios	 e	 provenientes	 de	 transferências,	melho-
ra	nas	habilidades	burocráticas	e	profissionais	dos	
servidores	públicos,	principalmente	as	relacionadas	
às	 competências	 para	 formular,	 gerenciar,	 imple-
mentar	 e	monitorar	 as	 políticas	 governamentais	 e	
normas	fiscais	mais	condizentes	com	as	realidades	
municipais.	

Como	principal	limitação	do	estudo,	menciona-
-se	o	fato	de	nesta	pesquisa	não	ter	sido	relaciona-
da	a	gestão	fiscal	à	provisão	de	bens	e	serviços	pú-
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blicos.	Diante	disso,	um	município,	ao	apresentar	
uma	situação	fiscal	excelente,	não	necessariamente	
implica	que	a	gestão	dos	seus	recursos,	em	termos	
de	alocação	de	gastos	nas	distintas	áreas,	de	resul-
tados	das	políticas	públicas,	 tenha	 sido	eficiente,	
de	modo	a	atender	as	necessidades	da	sociedade.	
Outra	 limitação	 da	 pesquisa	 diz	 respeito	 ao	 cur-
to	período	da	análise	das	características	regionais	
na	determinação	da	situação	fiscal	dos	municípios	
brasileiros,	oito	anos	apenas.	

Portanto,	para	trabalhos	futuros,	sugere-se	con-
siderar	na	análise	da	gestão	fiscal	a	estimação	de	
um	modelo	 para	 grupos	 de	municípios,	 conside-
rando	diferentes	portes	populacionais	bem	como	a	
inclusão	de	novas	variáveis	relacionadas	ao	nível	
de	instrução	da	população,	desigualdade	de	renda,	
quantidade	 de	 leitos	 hospitalares	 e	 de	matrículas	
na	rede	pública	de	ensino	de	cada	município	para	
verificar	se	os	resultados	sofrem	alterações.
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